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DIPLOMA MINISTERIAL  N .º 5/2025

de  26  de  Fevereiro

PRIMEIRA   ALTERAÇÃO  AO  DIPLOMA   MINISTERIAL
N.º 38/2024,  DE  15  DE  MAIO,  ESTRUTURA

ORGÂNICO-FUNCIONAL  DA  DIREÇÃO-GERAL  DE
CUIDADOS  DE  SAÚDE  PRIMÁRIOS  DO  MINISTÉRIO

DA  SAÚDE

O Diploma Ministerial n.º 38/2024, de 15 de maio, estabelece a
estrutura orgânico-funcional da Direção-Geral de Cuidados
de Saúde Primários do Ministério da Saúde.

O controlo de vetores é uma estratégia essencial para lidar
com os diversos fatores interconectados entre si e que
influenciam a dinâmica das doenças transmissíveis por vetores,
como mosquitos, carrapatos e outros artrópodes.

O controlo de vetores reduz a incidência de uma doença através

da eliminação ou redução do vetor que transmite e dissemina
essa doença entre seres humanos e animais, pode ser feito,
nomeadamente, através do controlo mecânico, biológico,
legislativo e químico.

As chuvas intensas e os períodos de seca associadas ao
aumento das temperaturas médias globais cria as condições
ideais para a proliferação de vetores, como mosquitos do tipo
Aedes, que transmitem doenças como dengue, zika,
chikungunya e febre amarela.

Nos últimos anos, Timor-Leste tem enfrentado o ressurgimento
cíclico de surtos de dengue, com impacto direto em crianças e
jovens com idade inferior a 14 anos. Verifica-se, igualmente, o
aumento do número de casos de infeção respiratória, bronquial
e pulmonar.

As competências de controlo de vetores encontram-se
fragmentadas entre os diferentes órgãos do Ministério da
Saúde, pelo que é necessário estabelecer um serviço especial-
mente dedicado ao controlo de vetores e implementação dos
sistemas de vigilância, que permita identificar precocemente
áreas de risco e os focos de reprodução de vetores.

Neste sentido, na sequência da pandemia COVID-19, e
considerando a conjuntura ambiental e climática atualmente
enfrentada a nível global, é imperativo assegurar as condições
técnicas e operacionais necessárias ao fortalecimento dos
sistemas de saúde e da capacidade de resposta nacional para
a preparação, prevenção e controlo de emergências de saúde
pública.

Assim, o Governo, pela Ministra da Saúde, manda, nos termos
do n.º 1 do artigo 48.º do Decreto-Lei n.º 51/2023, de 24 de
agosto, com a Declaração de Retificação n.º 6/2023, de 6 de
setembro, publicar o seguinte diploma:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma aprova a primeira alteração do Diploma
Ministerial n.º 38/2024, de 15 de maio, que estabelece a estrutura
orgânico-funcional da Direção-Geral de Cuidados de Saúde
Primários do Ministério da Saúde.
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Artigo 2.º
Alteração ao Diploma Ministerial n.º 38/2024, de 15 de

maio

O artigo 14.º do Diploma Ministerial n.º 38/2024, de 15 de maio,
passa a ter a seguinte redação:

“ Artigo 14.º
[...]

[...]:

a)   [...];

b)   [...];

c)   [Revogado];

d)   O Departamento de Controlo de Vetores e Saúde Ambiental.”

Artigo 3.º
Revogação

É revogado o artigo 17.º do Diploma Ministerial n.º 38/2024, de
15 de maio.

Artigo 4.º
Aditamento ao Diploma Ministerial n.º 38/2024, de 15 de

maio

É aditado o artigo 17-A, ao Diploma Ministerial n.º 38/2024, de
15 de maio, com a seguinte redação:

“Artigo 17.º-A
Departamento de Controlo de Vetores e Saúde Ambiental

1.  O Departamento de Controlo de Vetores é o serviço da
Direção Nacional da Educação e Promoção de Saúde
responsável por assegurar a prática de atos em matéria de
controlo de vetores e saúde ambiental.

2.  Cabe ao Departamento de Controlo de Vetores e Saúde
Ambiental:

a) Participar na definição das políticas de promoção e
educação para a saúde, de vigilância sanitária, e das
políticas para a proteção de saúde ambiental;

b) Contribuir para a definição de programas de controlo
de vetores, alinhando-os com as estratégias globais de
saúde pública, dando especial atenção às questões
relacionadas a água, saneamento e higiene;

c) Promover campanhas de combate a vetores a nível
comunitário, regional e nacional;

d) Realizar levantamentos entomológicos para identificar
as espécies de vetores e as suas populações;

e) Monitorizar a resistência dos vetores a inseticidas e
propor alternativas à sua mitigação;

f) Propor medidas para a implementação das estratégias
de controlo ambiental, químico e biológico, de vetores;

g) Promover o uso de medidas preventivas, como
mosquiteiros impregnados e campanhas de limpeza;

h) Desenvolver programas de educação comunitária para
a prevenção das doenças transmitidas por vetores;

i) Propor campanhas e programas para melhorar o
saneamento e reduzir as condições favoráveis à
proliferação de vetores;

j) Assegurar a integração das políticas de controlo de
vetores nas estratégias de vigilância epidemiológica e
sanitária;

k) Promover estudos sobre os novos métodos de controlo
de vetores e das doenças a eles associadas;

l) Colaborar com outras entidades na pesquisa para
promover estudos sobre os novos métodos de controlo
de vetores e das doenças a eles associadas, bem como
para desenvolver novas tecnologias e práticas de
gestão de vetores;

m) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.

3.   O Departamento de Controlo de Vetores e Saúde Ambiental
é chefiado por um chefe de departamento, nomeado e
exonerado nos termos do regime geral de cargos de direção
e chefia da Administração Pública e hierarquicamente
subordinado ao diretor da Direção Nacional da Educação
e Promoção de Saúde.”

Artigo 5.º
Republicação

O Diploma Ministerial n.º 38/2024, de 15 de maio, que estabelece
a estrutura orgânico-funcional da Direção-Geral de Cuidados
de Saúde Primários do Ministério da Saúde, é republicado em
anexo ao presente diploma.

Artigo 6.º
Transição de serviços

Os recursos humanos, os recursos materiais, nomeadamente
mobiliário, equipamentos e máquinas, veículos, processos
administrativos em curso e arquivo documental à data da
entrada em vigor do presente diploma afetos ao Departamento
de Vigilância Sanitária e Saúde Ambiental, são reafectados,
sem necessidade de outras formalidades, ao Departamento de
Controlo de Vetores e Saúde Ambiental.
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Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

A Ministra da Saúde,

___________________________
dr. Élia A. A. dos Reis Amaral, SH

Díli, 31 de janeiro de 2025

ANEXO
(a que faz referência o artigo 5.º)

Diploma  Ministerial  N.º 38/2024

de 15 de maio

Estrutura  Orgânico-Funcional  da  Direção-Geral  de
Cuidados  de  Saúde  Primários  do  Ministério  da  Saúde

O n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 46/2023, de 28 de julho,
define o Ministério da Saúde como o departamento
governamental responsável pela conceção, execução,
coordenação e avaliação da política, definida e aprovada pelo
Conselho de Ministros, para as áreas da saúde e das atividades
farmacêuticas. O n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 51/2023,
de 24 de agosto, com a Declaração de Retificação n.º 6/2023,
de 6 de setembro, diz que a Direção-Geral de Cuidados de
Saúde Primários é o serviço central do Ministério da Saúde
responsável por executar as políticas e assegurar o apoio
técnico-administrativo aos membros do Governo responsáveis
pela área da saúde, aos órgãos e serviços da Administração
direta do Estado, no âmbito do Ministério da Saúde,
concretamente na execução das políticas e coordenação dos
serviços de prestação de cuidados de saúde primários,
educação e promoção da saúde, de nutrição, prevenção e
controlo de doenças, bem como saúde ambiental.

Acrescenta o n.º 1 do artigo 48.º do supracitado decreto-lei
que compete à Ministra da Saúde aprovar, por diploma
ministerial, a regulamentação da estrutura orgânico-funcional
do Ministério da Saúde.

Assim, o Governo, pela Ministra da Saúde, manda, nos termos
do n.º 1 do artigo 48.º do Decreto-Lei n.º 51/2023, de 24 de
agosto, com a Declaração de Retificação n.º 6/2023, de 6 de
setembro, publicar o seguinte diploma:

CAPÍTULO  I
DISPOSIÇÕES  GERAIS

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma estabelece a estrutura orgânico-funcional
da Direção-Geral de Cuidados de Saúde Primários do Ministério
da Saúde.

Artigo 2.º
Natureza

A Direção-Geral de Cuidados de Saúde Primários é o serviço
central do Ministério da Saúde responsável por executar as
políticas e assegurar o apoio técnico - administrativo aos
membros do Governo responsáveis pela área da saúde, aos
órgãos e serviços da Administração direta do Estado, no âmbito
do Ministério da Saúde, concretamente na execução das
políticas e coordenação dos serviços de prestação de
cuidados de saúde primários, educação e promoção da saúde,
de nutrição, prevenção e controlo de doenças, bem como saúde
ambiental.

Artigo 3.º
Atribuições

1.   Cabe à Direção-Geral de Cuidados de Saúde Primários:

a) Participar na elaboração de políticas de saúde
abrangente e integrada dos indivíduos e famílias;

b) Coordenar, orientar e avaliar todas as atividades de
saúde comunitária e familiar, com vista a assegurar o
acesso à prestação de cuidados de saúde individual e
familiar ao longo dos diferentes ciclos e fases de vida;

c) Contribuir para o desenvolvimento de manuais e
procedimentos operacionais de boas práticas das
unidades prestadoras dos serviços de saúde primários;

d) Providenciar apoio técnico e supervisionar a
implementação das estratégias de intervenção para a
saúde materno-infantil e de crianças;

e) Providenciar apoio técnico e supervisionar a
implementação das estratégias de intervenção para a
saúde dos adolescentes e jovens;

f) Coordenar com os profissionais de saúde na família e
especialistas dos hospitais de referência de modo a
providenciar os cuidados de saúde continuados aos
adultos e idosos;

g) Fomentar o conhecimento e a construção de evidências
no campo da nutrição, através da realização de
investigação no contexto da política nacional,
mantendo atualizada uma agenda de prioridades de
pesquisa em alimentação e nutrição para o Serviço
Nacional de Saúde;

h) Monitorizar e avaliar o grau de satisfação dos utentes
afetos aos Postos e Centros de Saúde Comunitários;
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i) Pronunciar-se sobre os instrumentos de articulação,
gestão e controlo dos recursos afetos e disponibilizados
aos municípios e hospitais do Serviço Nacional de
Saúde para a prestação de cuidados de saúde primários
e continuados;

j) Organizar, em coordenação com demais órgãos e
serviços do Ministério da Saúde, a produção e a
divulgação de indicadores de desempenho e de
informação estatística de saúde imprescindíveis ao
planeamento de programas e atividades de saúde;

k) Zelar pelo aperfeiçoamento dos sistemas de informação
de saúde eletrónico associada a prestação de cudados
de saúde primários, por meio das aplicações digitais e
dos dispositivos de monitorização e avaliação
integrada da saúde;

l) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.

2.    A  Direção-Geral de Cuidados de Saúde Primários é dirigida
por um diretor-geral nomeado e exonerado nos termos do
regime geral de cargos de direção e chefia da Administração
Pública e hierarquicamente subordinado aÌ Ministra da
Saúde

CAPÍTULO  II
SERVIÇOS

Secção I
Forma de articulação, estrutura de funcionamento e tarefas

dos serviços

Artigo 4.º
Forma de articulação dos serviços

Os serviços da Direção-Geral de Cuidados de Saúde Primários
colaboram entre si e articulam as suas atividades de forma a
promover uma atuação unitária e integrada das atribuições e
competências dos órgãos e serviços da Direção-Geral de
Cuidados de Saúde Primários.

Artigo 5.º
Estrutura orgânica dos serviços

Os serviços da Direção-Geral de Cuidados de Saúde Primários
organizam-se segundo o princípio da segregação de funções
e funcionam num modelo de organização hierárquico.

Artigo 6.º
Tarefas materiais comuns aos serviços

Cabe a todos os serviços da Direção-Geral de Cuidados de
Saúde Primários:

a)  Elaborar as respetivas propostas de planos estratégicos,
de atividades de aprovisionamento, de formação de
recursos humanos e de orçamento anual;

b)  Elaborar as respetivas propostas de relatórios trimestrais,

semestrais e anuais de evolução da execução de plano
estratégico, dos planos de atividade anual, do plano anual
de aprovisionamento, de formação de recursos humanos e
de orçamento anual;

c)   Elaborar as respetivas propostas de relatório de atividades
anuais;

d)   Acompanhar e avaliar todas as atividades desenvolvidas
no respetivo serviço e comunicar ao diretor-geral da
Direção-Geral de Cuidados de Saúde Primários as eventuais
situações irregulares;

e)   Fiscalizar a pontualidade, a assiduidade e o gozo de férias
e de licenças dos recursos humanos afetos ao respetivo
serviço e comunicar ao diretor-geral da Direção-Geral de
Cuidados de Saúde Primários eventuais situações
irregulares;

f)  Elaborar e submeter diretor-geral da Direção-Geral de
Cuidados de Saúde Primários a proposta de mapa de férias
anual dos recursos humanos afetos ao respetivo serviço;

g)   Zelar pela conservação e pela correta utilização do
mobiliário, dos materiais, dos equipamentos, das
tecnologias e dos veículos que lhe estejam afetos e
comunicar ao diretor-geral da Direção-Geral de Cuidados
de Saúde Primários as situações suscetíveis de utilização
irregular dos mesmos;

h)  Organizar a receção e a expedição da correspondência do
respetivo serviço;

i)    Organizar e manter um arquivo dos processos e documentos
administrativos tramitados no respetivo serviço.

Secção II
Dos serviços da Direção-Geral de Cuidados de Saúde

Primários

Artigo 7.º
Serviços da Direção-Geral de Cuidados de Saúde Primários

A Direção-Geral de Cuidados de Saúde Primários integra os
seguintes serviços:

a)   A Direção Nacional de Saúde Materno-Infantil;

b)   A Direção Nacional de Educação e Promoção de Saúde;

c)   A Direção Nacional de Prevenção e Controlo de Doenças;

d)   A Direção Nacional de Nutrição;

e)   O Secretariado de Apoio à Direção-Geral de Cuidados de
Saúde Primários.

Artigo 8.º
Direção Nacional de Saúde Materno-Infantil

1.    A Direção Nacional de Saúde Materno-Infantil é o serviço
da Direcção-Geral de Cuidados de Saúde Primários
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responsável por realizar as tarefas de planeamento,
monitorização e avaliação das estratégias de implementação
do pacote integrado de serviços de saúde materno-infantil
e das crianças.

2.   Cabe à Direção Nacional de Saúde Materno-Infantil:

a) Participar, por determinação superior, na elaboração de
políticas, estratégias e protocolos para a saúde materno-
infantil e crianças;

b) Contribuir para a promoção de ações de planeamento
familiar e da saúde reprodutiva no seio das famílias;

c) Promover o desenvolvimento de protocolos de
prevenção e controlo integrado às doenças da infância,
com especial relevo para os programas de vacinação
para as crianças;

d) Zelar pela implementação do programa nacional de
combate à desnutrição e assegurar o fornecimento de
suplemento alimentar e de vitaminas às mulheres
grávidas, mães lactantes e crianças com idade inferior
a 5 anos;

e) Providenciar apoio técnico, supervisionar e monitorizar
a implementação das estratégias e protocolos para
defesa da saúde da mãe e da criança;

f) Promover, em coordenação com os órgãos do Estado
competentes na área de segurança alimentar e
nutricional, a melhoria da organização dos serviços de
saúde no combate às doenças provocadas pela má
alimentação, bem como a articulação entre o diagnós-
tico, terapia nutricional e tratamento clínico para a
recuperação da saúde e prevenção de reincidências da
doença nos indivíduos afetados;

g) Monitorizar e avaliar o grau de satisfação das mulheres
grávidas e de desempenho dos profissionais de saúde
responsáveis pela implementação dos programas de
saúde materno-infantil e de crianças;

h) Pronunciar-se sobre os instrumentos de articulação,
gestão e controlo dos recursos afetos e disponibilizados
aos municípios e hospitais do SNS para a prestação de
cuidados de saúde materno-infantil e de crianças;

i) Colaborar com os serviços competentes de estatística
e informação de saúde na recolha de dados e análise de
informações relacionados a sua área de competências;

j) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.

3.   A Direção Nacional de Saúde Materno-Infantil é dirigida
por um diretor nacional nomeado e exonerado nos termos
do regime geral de cargos de direção e chefia da
Administração Pública e hierarquicamente subordinado ao
Diretor-geral de Cuidados de Saúde Primários.

Artigo 9.º
Serviços da Direção Nacional de Saúde Materno-Infantil

A Direção Nacional de Saúde Materno-Infantil integra os
seguintes serviços:

a)   O Departamento de Imunização;

b)   O Departamento de Saúde Materno-Infantil;

c)   O Departamento da Saúde dos Adolescentes e Jovens.

Artigo 10.º
Departamento de Imunização

1.  O Departamento de Imunização é o serviço da Direção
Nacional de Saúde Materno-Infantil responsável por
assegurar a prática de atos em matéria de imunização.

2.   Cabe ao Departamento de Imunização:

a) Em coordenação com o Departamento de Saúde
Materno-Infantil, zelar pela implementação do programa
nacional de combate à desnutrição e assegurar o
fornecimento de suplemento alimentar e de vitaminas
às mulheres grávidas, mães lactantes e crianças com
idade inferior a 5 anos;

b) Providenciar apoio técnico, supervisionar e monitorizar
a implementação das estratégias e protocolos para
defesa da saúde da mãe e da criança;

c) Em coordenação com o Departamento de Saúde
Materno-Infantil, promover, em coordenação com os
órgãos do Estado competentes na área de segurança
alimentar e nutricional, a melhoria da organização dos
serviços de saúde no combate às doenças provocadas
pela má alimentação, bem como a articulação entre o
diagnóstico, terapia nutricional e tratamento clínico para
a recuperação da saúde e prevenção de reincidências
da doença nos indivíduos afetados;

d) Colaborar com os serviços competentes de estatística
e informação de saúde na recolha de dados e análise de
informações relacionados a sua área de competências;

e) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.

3.   O Departamento de Imunização é chefiado por um chefe de
departamento, nomeado e exonerado nos termos do regime
geral de cargos de direção e chefia da Administração Pública
e hierarquicamente subordinado ao diretor da Direção
Nacional de Saúde Materno-Infantil.

Artigo 11.º
Departamento de Saúde Materno-Infantil

1.   O Departamento de Saúde Materno-Infantil é o serviço da
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Direção Nacional de Saúde Materno-Infantil responsável
por assegurar a prática de atos em matéria de políticas,
estratégias e protocolos para a saúde materno-infantil e
crianças.

2.   Cabe ao Departamento de Saúde Materno-Infantil:

a) Participar, por determinação superior, na elaboração de
políticas, estratégias e protocolos para a saúde materno-
infantil e crianças;

b) Contribuir para a promoção de ações de planeamento
familiar e da saúde reprodutiva no seio das famílias;

c) Em coordenação com o Departamento de Imunização,
zelar pela implementação do programa nacional de
combate à desnutrição e assegurar o fornecimento de
suplemento alimentar e de vitaminas às mulheres
grávidas, mães lactantes e crianças com idade inferior
a 5 anos;

d) Em coordenação com o Departamento de Imunização,
promover, em coordenação com os órgãos do Estado
competentes na área de segurança alimentar e
nutricional, a melhoria da organização dos serviços de
saúde no combate às doenças provocadas pela má
alimentação, bem como a articulação entre o
diagnóstico, terapia nutricional e tratamento clínico para
a recuperação da saúde e prevenção de reincidências
da doença nos indivíduos afetados;

e) Em coordenação com o Departamento da Saúde dos
Adolescentes e Jovens Monitorizar e avaliar o grau de
satisfação das mulheres grávidas e de desempenho dos
profissionais de saúde responsáveis pela implemen-
tação dos programas de saúde materno-infantil e de
crianças;

f) Pronunciar-se sobre os instrumentos de articulação,
gestão e controlo dos recursos afetos e disponibilizados
aos municípios e hospitais do SNS para a prestação de
cuidados de saúde materno-infantil e de crianças;

g) Colaborar com os serviços competentes de estatística
e informação de saúde na recolha de dados e análise de
informações relacionados a sua área de competências;

h) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.

3.   O Departamento de Saúde Materno-Infantil é chefiado por
um chefe de departamento, nomeado e exonerado nos
termos do regime geral de cargos de direção e chefia da
Administração Pública e hierarquicamente subordinado ao
diretor da Direção Nacional de Saúde Materno-Infantil.

Artigo 12.º
Departamento da Saúde dos Adolescentes e Jovens

1.  O Departamento da Saúde dos Adolescentes e Jovens é o

serviço da Direção Nacional de Saúde Materno-Infantil
responsável por assegurar a prática de atos em matéria de
implementação de políticas de saúde dos adolescentes e
jovens.

2.  Cabe ao Departamento da Saúde dos Adolescentes e Jovens:

a) Em coordenação com o Departamento de Saúde
Materno-Infantil, monitorizar e avaliar o grau de
satisfação das mulheres grávidas e de desempenho dos
profissionais de saúde responsáveis pela implemen-
tação dos programas de saúde materno-infantil e de
crianças;

b) Providenciar apoio técnico, supervisionar e monitorizar
a implementação das estratégias e protocolos para
defesa da saúde dos adolescentes e jovens;

c) Pronunciar-se sobre os instrumentos de articulação,
gestão e controlo dos recursos afetos e disponibilizados
aos municípios e hospitais do SNS para a prestação de
cuidados de saúde materno-infantil e de crianças;

d) Colaborar com os serviços competentes de estatística
e informação de saúde na recolha de dados e análise de
informações relacionados a sua área de competências;

e) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.

3.  O Departamento da Saúde dos Adolescentes e Jovens é
chefiado por um chefe de departamento, nomeado e
exonerado nos termos do regime geral de cargos de direção
e chefia da Administração Pública e hierarquicamente
subordinado ao diretor da Direção Nacional de Saúde
Materno-Infantil.

Artigo 13.º
Direção Nacional de Educação e Promoção de Saúde

1.  A Direção Nacional da Educação e Promoção de Saúde,
abreviadamente designada por DNEPS, é o serviço da
Direcção-Geral de Cuidados de Saúde Primários
responsável pelo planeamento, monitorização e avaliação
integrada das políticas e estratégias de promoção e
educação para a saúde, bem como as de proteção da saúde
ambiental.

2.   Cabe à Direção Nacional da Educação e Promoção de Saúde:

a) Participar na definição das políticas de promoção e
educação para a saúde, bem como vigilância sanitária,
e as políticas para a proteção de saúde ambiental;

b) Contribuir para a definição das estratégias e ações
relativas à educação para a saúde ambiental, prevenção
e controlo de doenças derivadas do meio e ambiente,
dando especial atenção a questões relacionadas a água,
saneamento e higiene;

c) Providenciar apoio técnico e supervisionar a implemen-
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tação das estratégias, programas e protocolos de
educação para saúde em todos os níveis do Serviço
Nacional de Saúde;

d) Coordenar e supervisionar a implementação do
programa de saúde escolar;

e) Coordenar a organização de campanhas nacionais de
promoção e educação para a saúde em áreas temáticas
especificas;

f) Providenciar apoio técnico às campanhas e/ou
atividades de promoção e educação para a saúde,
organizadas pelos diferentes órgãos e serviços do
Ministério da Saúde;

g) Contribuir para a definição e disseminação dos padrões
ambientais que propiciem uma boa qualidade de vida,
nomeadamente de higiene e segurança para as
habitações, locais públicos e de trabalho, espaços
industriais e de comércio e, fiscalizar o seu cum-
primento;

h) Colaborar com os órgãos do Serviço Nacional de Saúde
responsáveis pela estatística e informação de Saúde,
bem como pela vigilância sanitária e epidemiológica,
na recolha de dados e análise de informações
necessárias ao exercício das suas competências;

i) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.

3.   A Direção Nacional da Educação e Promoção de Saúde é
dirigida por um diretor nacional nomeado e exonerado nos
termos do regime geral de cargos de direção e chefia da
Administração Pública e hierarquicamente subordinado ao
Diretor-geral de Cuidados de Saúde Primários.

Artigo 14.º
Serviços da Direção Nacional da Educação e Promoção de

Saúde

A Direção Nacional da Educação e Promoção de Saúde integra
os seguintes serviços:

a)   O Departamento de Educação e Promoção da Saúde;

b)  O Departamento de Empoderamento da Comunidade e
Segurança Ocupacional;

c)   [Revogado];

d)   O Departamento de Controlo de Vetores e Saúde Ambiental.

Artigo 15.º
Departamento Educação e Promoção da Saúde

1.  O Departamento de Educação e Promoção da Saúde é o
serviço da Direção Nacional da Educação e Promoção de
Saúde responsável por assegurar a prática de atos em
matéria de educação e promoção da saúde.

2.   Cabe ao Departamento de Educação e Promoção da Saúde:

a) Providenciar apoio técnico e supervisionar a implemen-
tação das estratégias, programas e protocolos de
educação para saúde em todos os níveis do Serviço
Nacional de Saúde;

b) Coordenar e supervisionar a implementação do
programa de saúde escolar;

c) Providenciar apoio técnico às campanhas e/ou
atividades de promoção e educação para a saúde,
organizadas pelos diferentes órgãos e serviços do
Ministério da Saúde;

d) Colaborar com os órgãos do Serviço Nacional de Saúde
responsáveis pela estatística e informação de Saúde,
bem como pela vigilância sanitária e epidemiológica,
na recolha de dados e análise de informações
necessárias ao exercício das suas competências;

e) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.

3.  O Departamento de Educação e Promoção da Saúde é
chefiado por um chefe de departamento, nomeado e
exonerado nos termos do regime geral de cargos de direção
e chefia da Administração Pública e hierarquicamente
subordinado ao diretor da Direção Nacional da Educação
e Promoção de Saúde.

Artigo 16.º
Departamento de Empoderamento da Comunidade e

Segurança Ocupacional

1.  O Departamento de Empoderamento da Comunidade e
Segurança Ocupacional é o serviço da Direção Nacional
da Educação e Promoção de Saúde responsável por
assegurar a prática de atos em matéria de empoderamento
da comunidade e da segurança ocupacional.

2.   Cabe ao Departamento de Empoderamento da Comunidade
e Segurança Ocupacional:

a) Contribuir para a definição e disseminação dos padrões
ambientais que propiciem uma boa qualidade de vida,
nomeadamente de higiene e segurança para as habita-
ções, locais públicos e de trabalho, espaços industriais
e de comércio e, fiscalizar o seu cumprimento;

b) Colaborar com os órgãos do Serviço Nacional de Saúde
responsáveis pela estatística e informação de Saúde,
bem como pela vigilância sanitária e epidemiológica,
na recolha de dados e análise de informações
necessárias ao exercício das suas competências;

c) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.
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3.  O Departamento de Empoderamento da Comunidade e
Segurança Ocupacional é chefiado por um chefe de
departamento, nomeado e exonerado nos termos do regime
geral de cargos de direção e chefia da Administração Pública
e hierarquicamente subordinado ao diretor da Direção
Nacional da Educação e Promoção de Saúde.

Artigo 17.º
Departamento de Vigilância Sanitária e Saúde Ambiental

[Revogado].

Artigo 17.º- A
Departamento de Controlo de Vetores e Saúde Ambiental

1.  O Departamento de Controlo de Vetores é o serviço da
Direção Nacional da Educação e Promoção de Saúde
responsável por assegurar a prática de atos em matéria de
controlo de vetores e saúde ambiental.

2.  Cabe ao Departamento de Controlo de Vetores e Saúde
Ambiental:

a) Participar na definição das políticas de promoção e
educação para a saúde, de vigilância sanitária, e das
políticas para a proteção de saúde ambiental;

b) Contribuir para a definição de programas de controlo
de vetores, alinhando-os com as estratégias globais de
saúde pública, dando especial atenção às questões
relacionadas a água, saneamento e higiene;

c) Promover campanhas de combate a vetores a nível
comunitário, regional e nacional;

d) Realizar levantamentos entomológicos para identificar
as espécies de vetores e as suas populações;

e) Monitorizar a resistência dos vetores a inseticidas e
propor alternativas à sua mitigação;

f) Propor medidas para a implementação das estratégias
de controlo ambiental, químico e biológico, de vetores;

g) Promover o uso de medidas preventivas, como
mosquiteiros impregnados e campanhas de limpeza;

h) Desenvolver programas de educação comunitária para
a prevenção das doenças transmitidas por vetores;

i) Propor campanhas e programas para melhorar o
saneamento e reduzir as condições favoráveis à
proliferação de vetores;

j) Assegurar a integração das políticas de controlo de
vetores nas estratégias de vigilância epidemiológica e
sanitária;

k) Promover estudos sobre os novos métodos de controlo
de vetores e das doenças a eles associadas;

l) Colaborar com outras entidades na pesquisa para
promover estudos sobre os novos métodos de controlo
de vetores e das doenças a eles associadas, bem como
para desenvolver novas tecnologias e práticas de
gestão de vetores;

m) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.

3.   O Departamento de Controlo de Vetores e Saúde Ambiental
é chefiado por um chefe de departamento, nomeado e
exonerado nos termos do regime geral de cargos de direção
e chefia da Administração Pública e hierarquicamente
subordinado ao diretor da Direção Nacional da Educação
e Promoção de Saúde.

Artigo 18.º
Direção Nacional de Prevenção e Controlo de Doenças

1.    A Direção Nacional de Prevenção e Controlo de Doenças
é o serviço da Direcção-Geral de Cuidados de Saúde
Primários cujas atribuições integram o planeamento,
monitorização e avaliação da política nacional para a
prevenção e controlo das doenças não-contagiosas, das
doenças contagiosas, das doenças alvo de erradicação,
doenças tropicais negligenciadas.

2.  Cabe à Direção Nacional de Prevenção e Controlo de
Doenças:

a) Promover o enquadramento institucional e técnico do
controlo de doenças, a fim de se proceder à sua
regulamentação;

b) Providenciar apoio técnico e supervisionar a implemen-
tação das estratégias, programas e protocolos de
combate e tratamento de doenças contagiosas, não-
contagiosas, doenças de foro mental e oral em todos
os níveis do Serviço Nacional de Saúde;

c) Colaborar com os serviços hospitalares e de prestação
de cuidados de saúde primários para o estabelecimento
de mecanismos de sentinela, de deteção e
desenvolvimento de ações atempadas ao controlo de
doenças;

d) Monitorizar a implementação dos programas e
protocolos de tratamentos estabelecidos e providenciar
apoio técnico aos diferentes órgãos e serviços territo-
riais responsáveis pela sua implementação;

e) Assegurar a monitorização de tendências das doenças
de notificação obrigatória e fornecer informação
epidemiológica aos países da região e à Organização
Mundial de Saúde;

f) Apoiar, em colaboração com outros organismos do
Estado, os serviços municipais de saúde nas atividades
de vigilância e controlo sanitários, incluindo a
prevenção e o controlo de surtos epidemiológicos nos
portos de entrada no território nacional;



Jornal da República

Quarta-Feira, 26 de  Fevereiro de 2025Série I, N.° 9                                                                             Página   169

g) Garantir o funcionamento do sistema de informação
epidemiológica e utilizar de forma operativa a informação
recolhida para deteção precoce de surtos epidémicos;

h) Contribuir para a definição de padrões sanitários para
as habitações, locais públicos e de trabalho, espaços
industriais e de comércio, com vista a assegurar a
proteção da saúde publica e prevenção de doenças;

i) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.

3.    A  Direção Nacional de Prevenção e Controlo de Doenças
é dirigida por um diretor nacional nomeado e exonerado
nos termos do regime geral de cargos de direção e chefia
da Administração Pública e hierarquicamente subordinado
ao Diretor-geral de Cuidados de Saúde Primários.

Artigo 19.º
Serviços da Direção Nacional de Prevenção e Controlo de

Doenças

A Direção Nacional de Prevenção e Controlo de Doenças
integra os seguintes serviços:

a)   O Departamento de Controlo de Doenças Contagiosas;

b)   O Departamento de Controlo de Doenças Não-Contagiosas;

c)   O Departamento de Vigilância Epidemiológica.

Artigo 20.º
Departamento de Controlo de Doenças Contagiosas

1.   O Departamento de Controlo de Doenças Contagiosas é o
serviço da Direção Nacional de Prevenção e Controlo de
Doenças responsável por assegurar a prática de atos em
matéria de controlo de doenças contagiosas.

2.  Cabe ao Departamento de Controlo de Doenças Conta-
giosas:

a) Promover o enquadramento institucional e técnico do
controlo de doenças, a fim de se proceder à sua regula-
mentação;

b) Providenciar apoio técnico e supervisionar a implemen-
tação das estratégias, programas e protocolos de
combate e tratamento de doenças contagiosas, não-
contagiosas, doenças de foro mental e oral em todos
os níveis do Serviço Nacional de Saúde;

c) Colaborar com os serviços hospitalares e de prestação
de cuidados de saúde primários para o estabelecimento
de mecanismos de sentinela, de deteção e desenvolvi-
mento de ações atempadas ao controlo de doenças;

d) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.

3.  O Departamento de Controlo de Doenças Contagiosas é
chefiado por um chefe de departamento, nomeado e
exonerado nos termos do regime geral de cargos de direção
e chefia da Administração Pública e hierarquicamente
subordinado ao diretor da Direção Nacional de Prevenção
e Controlo de Doenças.

Artigo 21.º
Departamento de Controlo de Doenças Não-Contagiosas

1.   O Departamento de Controlo de Doenças Não-Contagiosas
é o serviço da Direção Nacional de Prevenção e Controlo
de Doenças responsável por assegurar a prática de atos
em matéria de controlo de doenças não contagiosas.

2.  Cabe ao Departamento de Controlo de Doenças Não-
Contagiosas:

a) Colaborar com os serviços hospitalares e de prestação
de cuidados de saúde primários para o estabelecimento
de mecanismos de sentinela, de deteção e desenvolvi-
mento de ações atempadas ao controlo de doenças;

b) Monitorizar a implementação dos programas e
protocolos de tratamentos estabelecidos e providenciar
apoio técnico aos diferentes órgãos e serviços
territoriais responsáveis pela sua implementação;

c) Assegurar a monitorização de tendências das doenças
de notificação obrigatória e fornecer informação
epidemiológica aos países da região e à Organização
Mundial de Saúde;

d) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.

3.    O Departamento de Controlo de Doenças Não-Contagiosas
é chefiado por um chefe de departamento, nomeado e
exonerado nos termos do regime geral de cargos de direção
e chefia da Administração Pública e hierarquicamente
subordinado ao diretor da Direção Nacional de Prevenção
e Controlo de Doenças.

Artigo 22.º
Unidade do Departamento de Controlo de Doenças Não-

Contagiosas

A Secção de Saúde Mental integra o Departamento de Controlo
de Doenças Não-Contagiosas.

Artigo 23.º
Secção de Saúde Mental

1.    A Secção de Saúde Mental é a unidade do Departamento
de Controlo de Doenças Não-Contagiosas responsável pela
prática de atos em matéria de saúde mental.

2.   Cabe à Secção de Saúde Mental:
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a) Promover o enquadramento institucional e técnico do
controlo de doenças, a fim de se proceder à sua regula-
mentação;

b) Colaborar com os serviços hospitalares e de prestação
de cuidados de saúde primários para o estabelecimento
de mecanismos de sentinela, de deteção e
desenvolvimento de ações atempadas ao controlo de
doenças;

c) Monitorizar a implementação dos programas e
protocolos de tratamentos estabelecidos e providenciar
apoio técnico aos diferentes órgãos e serviços
territoriais responsáveis pela sua implementação;

d) Assegurar a monitorização de tendências das doenças
de notificação obrigatória e fornecer informação
epidemiológica aos países da região e aÌ Organização
Mundial de Saúde;

e) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.

3.   A Secção de Saúde Mental é chefiada por um chefe de
secção, nomeado e exonerado nos termos do regime geral
de cargos de direção e chefia da Administração Pública e
hierarquicamente subordinado ao chefe de departamento
do Departamento de Controlo de Doenças Não-Conta-
giosas.

Artigo 24.º
Departamento de Vigilância Epidemiológica

1.   O Departamento de Vigilância Epidemiológica é o serviço
da Direção Nacional de Prevenção e Controlo de Doenças
responsável por assegurar a prática de atos em matéria de
vigilância epidemiológica.

2.   Cabe ao Departamento de Vigilância Epidemiológica:

a) Monitorizar a implementação dos programas e
protocolos de tratamentos estabelecidos e providenciar
apoio técnico aos diferentes órgãos e serviços
territoriais responsáveis pela sua implementação;

b) Assegurar a monitorização de tendências das doenças
de notificação obrigatória e fornecer informação
epidemiológica aos países da região e à Organização
Mundial de Saúde;

c) Apoiar, em colaboração com outros organismos do
Estado, os serviços municipais de saúde nas atividades
de vigilância e controlo sanitários, incluindo a
prevenção e o controlo de surtos epidemiológicos nos
portos de entrada no território nacional;

d) Garantir o funcionamento do sistema de informação
epidemiológica e utilizar de forma operativa a informação
recolhida para deteção precoce de surtos epidémicos;

e) Contribuir para a definição de padrões sanitários para
as habitações, locais públicos e de trabalho, espaços
industriais e de comércio, com vista a assegurar a
proteção da saúde publica e prevenção de doenças;

f) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.

3.   O Departamento de Vigilância Epidemiológica é chefiado
por um chefe de departamento, nomeado e exonerado nos
termos do regime geral de cargos de direção e chefia da
Administração Pública e hierarquicamente subordinado ao
diretor da Direção Nacional de Prevenção e Controlo de
Doenças.

Artigo 25.º
Direção Nacional de Nutrição

1.   A Direção Nacional de Nutrição é o serviço da Direcção-
Geral de Cuidados de Saúde Primários responsável pela
coordenação do apoio técnico e da supervisão das políticas
públicas na área da dietética e nutrição e de fornecimento
de alimentação nos serviços de prestação de cuidados de
saúde.

2.   Cabe à Direção Nacional de Nutrição:

a) Participar, por determinação superior, na elaboração de
políticas públicas de alimentação e nutrição seguras e
saudáveis, bem como de protocolos, manuais e normas
técnicas que orientam a organização dos cuidados
relativos à alimentação e nutrição nos serviços de
prestação de cuidados de saúde primários, secundários
e terciários;

b) Zelar, em coordenação com os órgãos competentes do
Ministério da Saúde e a Unidade de Missão de Combate
ao Stunting, pela melhoria da organização dos serviços
de saúde no combate às doenças provocadas pela má
alimentação, bem como a articulação entre o
diagnóstico, terapia nutricional e tratamento clínico para
a recuperação da saúde e prevenção de reincidências
da doença nos indivíduos afetados;

c) Aperfeiçoar os processos de planeamento e avaliação
das ações para o combate à desnutrição de forma
contínua e articulada com as estratégias nacionais do
setor da saúde e instrumentos operacionais de gestão
dos programas de saúde;

d) Assegurar o acompanhamento e monitorização da
implementação das estratégias de nutrição das crianças
e adolescentes nas escolas;

e) Realizar as tarefas atribuídas ao Ministério da Saúde
no âmbito do Programa Merenda Escolar, nomeada-
mente, propor superiormente a aprovação dos diplomas
necessários à sua regulamentação;
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f) Avaliar e monitorizar as metas nacionais de alimentação
e nutrição para o setor da saúde, de acordo com a
situação epidemiológica e nutricional específica de cada
município;

g) Participar nas ações preventivas e de tratamento da
obesidade, da desnutrição, das carências nutricionais
específicas e de doenças crónicas não transmissíveis,
relacionadas com alimentação e nutrição;

h) Estimular e apoiar o processo de discussão sobre as
ações e programas de segurança alimentar e nutrição,
com a participação da sociedade civil e outros setores
de desenvolvimento;

i) Prestar assessoria técnica aos hospitais do Serviço
Nacional de Saúde e às Autoridades e Administrações
Municipais na implantação dos sistemas de informação
dos programas de nutrição e de outros sistemas de
informação em saúde que contenham indicadores de
alimentação e nutrição;

j) Apoiar a articulação e colaboração intersectorial, em
parceria com as instituições de ensino superior e de
saúde pública, para a capacitação e a educação
permanentes dos profissionais de saúde para o
planeamento, implementação, monitorização e avaliação
de programas e ações de alimentação e nutrição
realizadas no Serviço Nacional de Saúde;

k) Fomentar o conhecimento e a construção de evidências
no campo da nutrição, através da realização de
investigação no contexto da política nacional,
mantendo atualizada uma agenda de prioridades de
pesquisa em alimentação e nutrição para o Serviço
Nacional de Saúde;

l) Promover parcerias intersectoriais em matéria de
vigilância sanitária, considerando as cadeias de
produção, distribuição, comercialização e consumo,
com o objetivo de melhorar a segurança alimentar a
nutricional da população;

m) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.

3.   A  Direção Nacional de Nutrição é dirigida por um diretor
nacional nomeado e exonerado nos termos do regime geral
de cargos de direção e chefia da Administração Pública e
hierarquicamente subordinado ao Diretor-geral de
Cuidados de Saúde Primários.

Artigo 26.º
Serviços da Direção Nacional de Nutrição

A Direção Nacional de Nutrição integra os seguintes serviços:

a)   O Departamento de Educação para a Alimentação Saudável;

b)   O Departamento de Planificação das Atividades de Nutrição;

c)   O Departamento de Vigilância e Informação Nutricional.

Artigo 27.º
Departamento de Educação para a Alimentação Saudável

1.   O Departamento de Educação para a Alimentação Saudável
é o serviço da Direção Nacional de Nutrição responsável
por assegurar a prática de atos em matéria de prática de
alimentação saudável.

2.  Cabe ao Departamento de Educação para a Alimentação
Saudável:

a) Participar, por determinação superior, na elaboração de
políticas públicas de alimentação e nutrição seguras e
saudáveis, bem como de protocolos, manuais e normas
técnicas que orientam a organização dos cuidados
relativos à alimentação e nutrição nos serviços de
prestação de cuidados de saúde primários, secundários
e terciários;

b) Zelar, em coordenação com os órgãos competentes do
Ministério da Saúde e a Unidade de Missão de Combate
ao Stunting, pela melhoria da organização dos serviços
de saúde no combate às doenças provocadas pela má
alimentação, bem como a articulação entre o
diagnóstico, terapia nutricional e tratamento clínico para
a recuperação da saúde e prevenção de reincidências
da doença nos indivíduos afetados;

c) Em coordenação com os outros departamentos,
estimular e apoiar o processo de discussão sobre as
ações e programas de segurança alimentar e nutrição,
com a participação da sociedade civil e outros setores
de desenvolvimento;

d) Apoiar a articulação e colaboração intersectorial, em
parceria com as instituições de ensino superior e de
saúde pública, para a capacitação e a educação
permanentes dos profissionais de saúde para o
planeamento, implementação, monitorização e avaliação
de programas e ações de alimentação e nutrição
realizadas no Serviço Nacional de Saúde;

e) Fomentar o conhecimento e a construção de evidências
no campo da nutrição, através da realização de
investigação no contexto da política nacional,
mantendo atualizada uma agenda de prioridades de
pesquisa em alimentação e nutrição para o Serviço
Nacional de Saúde;

f) Promover parcerias intersectoriais em matéria de
vigilância sanitária, considerando as cadeias de
produção, distribuição, comercialização e consumo,
com o objetivo de melhorar a segurança alimentar a
nutricional da população;

g) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.
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3.   O Departamento de Educação para a Alimentação Saudável
é chefiado por um chefe de departamento, nomeado e
exonerado nos termos do regime geral de cargos de direção
e chefia da Administração Pública e hierarquicamente
subordinado ao diretor da Direção Nacional de Nutrição.

Artigo 28.º
Departamento de Planificação das Atividades de Nutrição

1.   O Departamento de Planificação das Atividades de Nutrição
é o serviço da Direção Nacional de Nutrição responsável
por assegurar a prática de atos em matéria de planificação
das atividades de nutrição.

2.   Cabe ao Departamento de Planificação das Atividades de
Nutrição:

a) Participar nas ações preventivas e de tratamento da
obesidade, da desnutrição, das carências nutricionais
específicas e de doenças crónicas não transmissíveis,
relacionadas com alimentação e nutrição;

b) Em coordenação com os outros departamentos,
estimular e apoiar o processo de discussão sobre as
ações e programas de segurança alimentar e nutrição,
com a participação da sociedade civil e outros setores
de desenvolvimento;

c) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.

3.   O Departamento de Planificação das Atividades de Nutrição
é chefiado por um chefe de departamento, nomeado e
exonerado nos termos do regime geral de cargos de direção
e chefia da Administração Pública e hierarquicamente
subordinado ao diretor da Direção Nacional de Nutrição.

Artigo 29.º
Departamento de Vigilância e Informação Nutricional

1.   O Departamento de Vigilância e Informação Nutricional é o
serviço da Direção Nacional de Nutrição responsável por
assegurar a prática de atos em matéria de vigilância e
informação nutricional.

2.  Cabe ao Departamento de Vigilância e Informação Nutri-
cional:

a) Assegurar o acompanhamento e monitorização da
implementação das estratégias de nutrição das crianças
e adolescentes nas escolas;

b) Avaliar e monitorizar as metas nacionais de alimentação
e nutrição para o setor da saúde, de acordo com a
situação epidemiológica e nutricional específica de cada
município;

c) Prestar assessoria técnica aos hospitais do Serviço
Nacional de Saúde e às Autoridades e Administrações

Municipais na implantação dos sistemas de informação
dos programas de nutrição e de outros sistemas de
informação em saúde que contenham indicadores de
alimentação e nutrição;

d) Fomentar o conhecimento e a construção de evidências
no campo da nutrição, através da realização de
investigação no contexto da política nacional,
mantendo atualizada uma agenda de prioridades de
pesquisa em alimentação e nutrição para o Serviço
Nacional de Saúde;

e) Promover parcerias intersectoriais em matéria de
vigilância sanitária, considerando as cadeias de
produção, distribuição, comercialização e consumo,
com o objetivo de melhorar a segurança alimentar a
nutricional da população;

f) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.

3.   O Departamento de Vigilância e Informação Nutricional é
chefiado por um chefe de departamento, nomeado e
exonerado nos termos do regime geral de cargos de direção
e chefia da Administração Pública e hierarquicamente
subordinado ao diretor da Direção Nacional de Nutrição.

Artigo 30.º
Secretariado de Apoio à Direção-Geral de Cuidados de

Saúde Primários

1.   O Secretariado de Apoio à Direcção-Geral de Cuidados de
Saúde Primários é o serviço da Direcção-Geral de Cuidados
de Saúde Primários que assegura a realização das tarefas
de apoio ao Diretor-geral de Cuidados de Saúde Primários
nas áreas de administração e finanças.

2.   Cabe ao Secretariado de Apoio à Direção-Geral de Cuidados
de Saúde Primários:

a) Assegurar o serviço administrativo, financeiro e
logístico do Diretor-geral de Cuidados de Saúde
Primários;

b) Assegurar a gestão da correspondência endereçada
ao Diretor-geral de Cuidados de Saúde Primários, e
expedida;

c) Gerir e assegurar a conservação de toda a documen-
tação do Diretor-geral de Cuidados de Saúde Primários;

d) Realizar as demais tarefas que para o mesmo se
encontrem previstas na lei ou regulamento, bem como
as que lhe sejam determinadas superiormente.

3.   O Secretariado de Apoio à Direção-Geral de Cuidados de
Saúde Primários é chefiado por um chefe de departamento
nomeado nos termos do regime geral de cargos de direção
e chefia da Administração Pública e hierárquica e
imediatamente subordinado ao Diretor-geral de Cuidados
de Saúde Primários.
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secundário, bem como das modalidades especiais do ensino
escolar, definindo ainda as diferentes modalidades de formação
no seu artigo 21.º.

Os objetivos das modalidades de formação preparatória para a
docência, contínua e especializada encontram-se definidas no
referido decreto-lei, especificamente no n.º 1 do artigo 22.º-A,
n.º 1 do artigo 23.º e n.º 1 do artigo 24.º, os quais estabelecem
as diretrizes e os requisitos essenciais para a concretização
dessas modalidades de formação, fundamentais para a
valorização e desenvolvimento da carreira docente.

A formação preparatória tem como finalidade proporcionar aos
candidatos à carreira as competências obrigatórias para o
exercício da docência, garantindo a sua familiarização com o
currículo e outros instrumentos pedagógicos, bem como as
práticas de gestão escolar. Esta modalidade de formação visa,
igualmente, desenvolver a capacidade necessária para a
participação ativa na vida escolar e na relação com a
comunidade educativa, respetivamente, conforme previsto no
artigo 22.º-A do Estatuto da Carreira Docente.

A formação contínua, por sua vez, destina-se a assegurar a
atualização, o aperfeiçoamento e a reconversão, diversificação
e flexibilidade funcionais da atividade profissional do pessoal
docente. Através desta modalidade visa-se promover o
desenvolvimento da carreira e a mobilidade profissional dos
docentes, conforme estabelecido no artigo 23.º do mesmo
diploma.

Já a formação especializada destina-se a dotar os docentes da
qualificação necessária para o desempenho de funções ou
atividades educativas especializadas, designadamente nas
modalidades especiais de educação escolar, assim como nas
atividades do ensino técnico-vocacional e tecnológico,
especialmente no âmbito do ensino secundário, conforme
estipulado no artigo 24.º do referido Decreto-Lei.

Os princípios que baseiam a implementação das diversas
modalidades de formação do pessoal docente encontram-se
definidos nas alíneas a) a f) do n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 14/
2008, de 29 de outubro, Lei de Bases da Educação, alterada
pela Lei n.º 6/2024, de 17 de julho. Estes princípios estabelecem
as diretrizes orientadoras para a concretização das ações
formativas, assegurando a sua coerência com os objetivos do
sistema educativo e promovendo a melhoria contínua da
qualidade do ensino. A aplicação destes princípios visa garantir
uma formação docente eficaz, alinhada com as necessidades
do sistema educativo e com as exigências do desenvolvimento
profissional dos educadores e professores.

Consequentemente, o pessoal docente está sujeito aos
programas de formação definidos pelo departamento
governamental responsável pelas áreas do ensino, com
exclusão do nível superior. Os conteúdos programáticos e os
modelos de realização dos programas de formação estão
sujeitos a regulamentação própria, conforme estabelecido no
nos n.os 2 e 3 do artigo 19.º do Estatuto da Carreira Docente.

Esta regulamentação visa assegurar a adequação e a qualidade
das formações, alinhando-as com as necessidades do sistema

CAPÍTULO  III
DISPOSIÇÃO  FINAL

Artigo 31.º
Entrada em Vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

A Ministra da Saúde,

___________________________
dr. Élia A. A. dos Reis Amaral, SH

Díli, __ de abril de 2024

DIPLOMA  MINISTERIAL  N.º 6/2025

de  26  de  Fevereiro

REGULAMENT A  A  FORMAÇÃO  DE  EDUCADORES  DE
INFÂNCIA  E  PROFESSORES  DO  ENSINO  BÁSICO  E

ENSINO  SECUNDÁRIO

O Ministério da Educação é o departamento governamental
competente para promover a formação e avaliação dos
profissionais da educação, bem como para garantir a
implementação da legislação referente à carreira docente,
conforme estabelecido na alínea m) do artigo 21.º do Decreto-
Lei n.º 46/2023, de 28 de julho, relativo à Orgânica do IX
Governo Constitucional e na sua própria orgânica.

A melhoria da qualidade do ensino constitui um dos principais
objetivos do IX Governo Constitucional, reconhecendo-se a
valorização profissional dos docentes como um pilar
fundamental para o alcance desse objetivo. Nesse sentido, o
investimento na formação inicial para a docência, bem como
na formação contínua e especializada, é considerado
indispensável para o aprimoramento do desempenho dos
educadores de infância e docentes, promovendo,
simultaneamente, o mérito e a excelência no exercício da
profissão docente.

O Decreto-Lei n.º 23/2010, de 9 de dezembro, Estatuto da
Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores do
Ensino Básico e Secundário (Estatuto da Carreira Docente),
alterado pelo Decreto-Lei n.º 31/2023, de 31 de maio, no seu
artigo 20.º confere ao departamento governamental
responsável pelas áreas do ensino, com exclusão do nível
superior, a competência específica de assegurar a realização
das diferentes modalidades de formação do pessoal docente.
Tal competência visa promover a qualidade do sistema de
educação pré-escolar, do sistema de ensino básico e
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educativo e com os objetivos de desenvolvimento profissional
dos docentes. Deste modo, considera-se essencial para
garantir a qualidade do ensino que os educadores de infância,
assim como os professores do ensino básico e secundário,
possuam habilidades especializadas para a educação de
crianças e alunos.

Ademais, é igualmente fundamental que, em relação aos
profissionais que já possuem tais habilitações mínimas
necessárias, obtenham uma especialização adicional, que lhes
permita adquirir conhecimentos e competências específicas,
que assegurem a implementação de um processo de ensino e
aprendizagem de elevada qualidade, em conformidade com o
estabelecido no Quadro de Competências Obrigatórias do
Pessoal Docente, garantindo assim que os educadores e
docentes estejam plenamente preparados para atender às
exigências do sistema educativo e contribuir para o sucesso
das crianças e dos alunos.

Reconhecendo-se o valor e o impacto que a qualidade da
docência tem na qualidade da educação, entende-se que a
preparação de educadores e docentes  deve ser realizada de
forma rigorosa, com o objetivo de valorizar adequadamente a
função docente e garantir o processo educativo.
Foi ouvido o Instituto Nacional de Formação de Docentes e
Profissionais da Educação (INFORDEPE).

Assim,

O Governo, pela Ministra da Educação, manda, ao abrigo do
previsto no n.º 2 e n.º 3 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 23/
2010, de 9 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 31/2023,
de 31 de maio, publicar o seguinte diploma:

CAPÍTULO  I
DISPOSIÇÕES  GERAIS

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma ministerial regulamenta o sistema de
orientação, programação, coordenação, implementação,
monitorização, supervisão pedagógica, avaliação, inspeção,
acreditação, reconhecimento e certificação das modalidades
de formação preparatória, contínua e especializada do pessoal
docente, nos termos definidos na Lei n.º 14/2008, de 29 de
outubro, Lei de Bases da Educação, alterada pela Lei n.º 6/
2024, de 17 de julho, e no Decreto-Lei n.º 23/2010, de 9 de
dezembro, Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e
dos Professores do Ensino Básico e Secundário (Estatuto da
Carreira Docente), alterado pelo Decreto-Lei n.º 31/2023, de 31
de maio, com vista à promoção do desenvolvimento
profissional e à melhoria da qualidade do ensino.

Artigo 2.º
Âmbito

1.  O presente diploma aplica-se aos docentes que desem-
penhem funções educativas ou de ensino nos estabeleci-
mentos públicos, particulares e cooperativos integrados
na rede de oferta de serviço público de educação pré-

escolar, de ensino básico ou de ensino secundário, de
qualquer nível, ciclo de ensino ou área de formação, quer
de forma permanente, quer temporária, e que mantenham
vínculo, seja por nomeação ou contrato, com o
departamento governamental responsável pela área do
ensino, com exclusão do nível superior.

2.   São abrangidos pelas modalidades de formação definidas
no presente diploma:

a) Os candidatos a docente, integrados na bolsa de
candidatos, que tenham sido selecionados para o
ingresso na carreira docente, em particular aqueles que
tenham obtido habilitação académica através de curso
de nível superior de bacharelato ou licenciatura não
especificamente orientado para a via do ensino;

b) Os docentes integrados na carreira, independentemente
da categoria profissional em que se encontrem e o
formador de docentes;

c) Os docentes que se encontrem em comissão de serviço,
a exercer os cargos de direção e chefia em estabeleci-
mentos de educação e ensino públicos;

d) Os docentes que não se encontram integrados na
carreira e que exercem as suas funções em regime de
contrato de trabalho a termo certo ou por tempo
indeterminado, celebrado com o departamento
governamental responsável pelas áreas do ensino, com
exclusão do nível superior, nos termos definidos na lei.

Artigo 3.º
Princípios

1.   A formação do pessoal docente da educação pré-escolar,
ensino básico e secundário geral e técnico-vocacional, em
todas as suas modalidades, desenvolve-se de acordo com
os princípios gerais consagrados na Lei de Bases da
Educação e no Estatuto da Carreira Docente.

2.   A formação do pessoal docente referido no número anterior,
desenvolve-se, ainda, com base nos conteúdos programá-
ticos definidos em sede de Quadro de Competências
Obrigatórias do Pessoal Docente e de acordo com os
seguintes princípios organizativos:

a) Princípio da igualdade e não discriminação, garantindo
que todos os docentes têm direito a igualdade de
oportunidades na participação em qualquer modalidade
de formação prevista neste diploma, independente-
mente do sexo, origem étnica, estado civil, orientação
sexual, convicções políticas ou ideológicas, religião,
condição física ou psicológica, cor ou raça;

b) Qualificação contínua e especializada do pessoal
docente, promovendo um processo de aprendizagem
permanente e progressivo por parte dos profissionais
da educação, através da participação regular em
programas de formação, assegurando assim a qualidade
do sistema de educação e o sucesso escolar das crianças
e dos alunos;
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c) Garantia de elevada qualidade na formação contínua e
especializada do pessoal docente, reconhecendo o
mérito profissional e a experiência individual dos
professores como base para o desenvolvimento de cada
ação de formação. Este princípio visa atender às
necessidades formativas específicas e promover uma
melhoria contínua no desempenho, considerando o
quadro de competências obrigatórias para cada nível,
ciclo e modalidade de educação e ensino;

d) Descentralização e diversificação dos mecanismos de
oferta formativa, com a implementação de ações de
formação a nível municipal e/ou regional, tanto
presencialmente como através de modalidades à
distância, utilizando as novas tecnologias de informação
quando necessário;

e) Flexibilidade na formação, facilitando a reconversão e
mobilidade dos docentes, proporcionando o
complemento de formação profissional necessário.
Através dessa flexibilidade, é possível responder às
necessidades individuais de cada docente, promovendo
o seu desenvolvimento profissional de forma
personalizada e eficaz;

f) Integração da formação, abrangendo tanto a preparação
científico-pedagógica quanto a articulação teórico-
prática, com foco no domínio do conteúdo pedagógico
pelos educadores e professores. Este princípio tem por
objetivo promover as melhores práticas e técnicas
avançadas de ensino que garantam a aquisição de
conhecimentos do século XXI pelas crianças e alunos;

g) Formação baseada em práticas metodológicas que
correspondam às necessidades pedagógicas dos
docentes, crianças e alunos, visando estimular uma
atitude crítica e ativa em relação à realidade social que
os envolve;

h) Estímulo à inovação e investigação por parte dos
docentes, especialmente no contexto das atividades
educativas e de ensino;

i) Formação participativa, incentivando uma prática
reflexiva e contínua de autoinformação e autoaprendi-
zagem por parte dos docentes;

j) Promoção da cooperação institucional entre
estabelecimentos de educação pré-escolar, ensino
básico e secundário, instituições de ensino superior,
Instituto Nacional de Formação de Docentes e
Profissionais da Educação (INFORDEPE) e associações
científicas e profissionais;

k) Cultura de monitorização e avaliação para promover a
melhoria contínua da qualidade do sistema de formação
e da oferta formativa.

Artigo 4.º
Objetivos

1.   Para efeitos do presente diploma, entende-se por formação

a que visa o ensino, o desenvolvimento e a implementação
do Quadro de Competências Obrigatórias do Pessoal
Docente, independentemente da sua integração ou não na
carreira docente, em diferentes níveis e modalidades de
educação e ensino, dotando-os dos necessários
conhecimentos linguístico-comunicativos, técnicos,
científicos, didático-pedagógicos e deontológicos, com
vista a:

a) Dotar os candidatos à carreira docente das
competências obrigatórias ao exercício da docência e
assegurar a familiaridade com o currículo e outros
instrumentos de ensino e as práticas de gestão escolar,
bem como desenvolver a capacidade necessária à
participação ativa na vida escolar e na relação com a
comunidade, com vista à adequação ao perfil de
desempenho profissional exigível nos termos do
Quadro de Competências Obrigatórias do Pessoal
Docente;

b) Complementar e aprofundar os conhecimentos
adquiridos durante a formação inicial, visando
assegurar a atualização, o contínuo aperfeiçoamento
numa perspetiva de formação permanente, a
reconversão, diversificação e flexibilidade profis-
sionais, com vista ao desenvolvimento profissional dos
docentes, possibil itando o ingresso, acesso e
progressão na carreira;

c) Difundir conhecimentos e capacidades orientados para
o desenvolvimento de qualificação necessária para o
desempenho de funções ou atividades educativas
especializadas, designadamente para as modalidades
especiais de educação escolar e para as atividades do
ensino técnico-vocacional e tecnológico desenvolvidas
no sistema de ensino secundário, de Professor
Orientador ou Formador;

d) Dotar os docentes com conhecimentos e aptidões
específicas para a administração e gestão escolar de
qualidade.

2.   Com base nas necessidades formativas identificadas a ní-
vel de cada estabelecimento de educação e ensino, os
diretores escolares ou órgão equiparado, desenvolvem um
plano a curto/médio prazo. Neste processo, os docentes
devem, ao longo da formação, desenvolver competências
interdisciplinares e práticas inovadoras, através da
elaboração de um Plano de Desenvolvimento Profissional
Individual detalhado, com assistência dos mentores, sempre
que estes existam. Este plano deve estar alinhado com as
metas do estabelecimento de educação ou ensino onde o
docente exerce as suas funções, bem como com as suas
necessidades individuais específicas.

3.  À frequência das modalidades de formação definidas no
presente diploma pelos docentes, são atribuídos nos
termos das alíneas a) do n.º 1 do artigo 51.º e alínea c) do n.º
1 do artigo 51.º-A do Estatuto da Carreira Docente, e do
artigo 1.º do Decreto do Governo n.º 6/2019, de 28 de agosto,
relativo a ajudas de custo para o transporte por participação
em ações de formação obrigatória a docentes, dirigentes
escolares, funcionários e agentes que desempenhem
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funções de docência nos estabelecimentos de educação
pré-escolar, ensino básico e secundário públicos e
particulares e cooperativos integrados na rede de ofertas
do serviço público de educação.

Artigo 5.º
Oferta formativa

1.   A oferta formativa do INFORDEPE deve ser definida em
função de diretrizes político-estratégicas e técnicas,
emanadas do departamento governamental responsável
pelas áreas do ensino, com exclusão do nível superior, dos
serviços regionais, municipais e locais da educação, dos
docentes dos estabelecimentos escolares, dos formadores
e dos técnicos do INFORDEPE, tendo em conta os
resultados dos anos anteriores e privilegiando o Quadro
de Competências Obrigatórias do Pessoal Docente.

2.  Com base na oferta formativa referida no número anterior é
elaborado um plano de formação anual pelo INFORDEPE,
contendo as ações de formação a serem implementadas no
referido ano, para os várias modalidades de formação.

3.   O plano de formação deve ser flexível, com o objetivo de
permitir que cada ação de formação implementada:

a) Seja adaptada às necessidades formativas específicas
dos docentes visados;

b) Possibilite uma evolução gradual dos docentes;

c) Permita aos docentes alcançar o nível de conhecimento
e competências previamente determinados para uma
categoria e grau específicos na carreira, com base no
Quadro de Competências Obrigatórias do Pessoal
Docente para um determinado nível, ciclo ou
modalidade de educação e ensino; e

d) Coordenado com os planos do diretor escolar ou órgão
equiparado, em articulação com os serviços regionais,
municipais e locais de educação.

Artigo 6.º
Atribuição de créditos

1.   A  frequência e conclusão com aproveitamento de qualquer
modalidade de formação prevista no presente diploma
confere ao formando o direito à atribuição de um número
de créditos para a conclusão da formação não conferente
de grau académico, nos termos determinados em despacho
ministerial.

2.  O crédito corresponde ao valor numérico que expressa o
volume global de trabalho realizado pelo formando com
apro-veitamento, incluindo o número de horas da
frequência das sessões de formação, estágios quando
aplicáveis, projetos, trabalhos realizados no local de
formação e no terreno, bem como as avaliações aplicadas,
para que o mesmo alcance os objetivos de determinada
ação de formação.

3.   A relevância da área de formação de cada ação de formação
pode influenciar a forma de cálculo do número de créditos
a ser atribuído aos formandos, definido em despacho
ministerial.

Artigo 7.º
Carga horária

1.   A carga horária de cada modalidade de formação corres-
ponde ao tempo estipulado para a dinâmica e interação na
transmissão e partilha de conhecimento, seja na presença
física ou por via virtual do docente, bem como o tempo
dedicado aos trabalhos de grupo e individuas pelo
formando, tanto no contexto da sala de formação como
fora dela.

2.   A carga horária para cada ação de formação é determinada
pelo INFORDEPE com base no conteúdo, público alvo e
rele-vância de formação.

Artigo 8.º
Componentes da formação

Todas as modalidades de formação previstas no presente
diploma devem compreender uma componente teórica e uma
componente prática, nos seguintes termos:

a)   Aula teórica, corresponde à sessão de natureza coletiva,
expositiva e de interação no contexto da sala de formação
ou em linha (on-line), com o objetivo de promover e
proporcionar a compreensão de conceitos, enquadrando-
os no respetivo domínio científico e técnico-pedagógico;

b)  Aula prática, corresponde à sessão de natureza coletiva ou
individual, aplicativa de conhecimentos e que implica o
envolvimento presencial e ativo do formando, podendo
esta ocorrer, por exemplo, dentro de uma sala de aula ou no
campo.

Artigo 9.º
Regime de formação

Cabe ao INFORDEPE definir o regime de implementação de
cada curso de formação, podendo ser em:

a)   Regime presencial;

b)   Regime à distância, ou seja, on-line; ou

c)   Mista, ou seja, blended.

Artigo 10.º
Recursos

Cabe às entidades implementadoras das várias modalidades
de formação, ou seja, ao INFORDEPE e aos diretores escolares,
em articulação com as partes relevantes, avaliar a cada
momento, e previamente ao início de cada ação de formação,
as necessidades, de modo a assegurar as infraestruturas e
recursos humanos adequados e suficientes para a realização
das diversas modalidades de formação previstas no presente
diploma.
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Artigo 11.º
Avaliação das necessidades de formação

Cabe ao diretor nacional de cada nível de educação ou ensino
a elaboração e submissão ao INFORDEPE do plano anual das
necessidades de formação dos docentes que desempenham
funções nos estabelecimentos de educação e ensino,
identificando as áreas em que necessitam de formação
adicional e desenvolvimento profissional.

Artigo 12.º
Caráter obrigatório

1.  As modalidades de formação contínua e especializada
definidas no presente diploma têm caráter obrigatório.

2.  Os resultados obtidos na modalidade de formação continua
são relevantes para efeitos da avaliação de desempenho
dos docentes, bem como para o ingresso, progressão e
acesso na carreira docente, para os docentes em exercício
efetivo de funções em estabelecimentos de educação e
ensino, nos termos definidos em diploma próprio.

3.   A frequência obrigatória da formação preparatória para a
docência pelos candidatos integrados na bolsa de
candidatos, que tenham sido selecionados para o ingresso
na carreira docente, referidos na alínea a) do n.º 2 do artigo
3.º, pode ser determinada em despacho ministerial.

4.  O não cumprimento do dever de frequência de qualquer
modalidade de formação obrigatória estabelecida no
presente diploma pode fazer incorrer o docente em
responsabilidade disciplinar, nos termos da lei.

CAPÍTULO  II
MODALIDADES, ÁREAS, CRITÉRIOS DE

PARTICIPAÇÃO E DURAÇÃO DA FORMAÇÃO

Secção I
Modalidades de formação

Artigo 13.º
Modalidades

Para efeitos do presente diploma, são definidas as seguintes
modalidades de formação:

a)   Preparatória para a docência;

b)   Contínua; e

c)   Especializada.

Subsecção I
Formação preparatória para a docência

Artigo 14.º
Definição da formação preparatória

A formação preparatória para a docência visa dotar os
candidatos à carreira docente:

a)   Das competências obrigatórias para o exercício da docência;

b)   Da familiaridade com o currículo e outros instrumentos de
ensino e com as práticas de gestão escolar;

c)   Da capacidade necessária à participação ativa na vida
escolar e na relação com a comunidade educativa.

Subsecção II
Formação contínua

Artigo 15.º
Definição da formação contínua

1.  Para efeitos do presente diploma, considera-se formação
contínua a modalidade de formação adicional destinada
aos docentes que se encontram em exercício de funções
nos estabelecimentos de educação pré-escolar, ensino
básico e secundário geral e técnico-vocacional, após uma
formação inicial ou académica de nível superior de
bacharelato ou licenciatura devidamente acreditados.

2.   A formação contínua tem como objetivo assegurar a atuali-
zação, o aperfeiçoamento, a reconversão, a diversificação
e a flexibilidade funcional da atividade profissional do
pessoal docente, promovendo objetivos de desenvolvi-
mento na carreira e mobilidade, conforme estabelecido no
artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 23/2010, de 9 de dezembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.º 31/2023, de 31 de maio.

3.  A formação contínua pode ocorrer em contexto de sala de
aula, através de acompanhamento pedagógico da
componente letiva do horário semanal do docente.

4.  A formação contínua é sempre parte integrante do horário
de trabalho e do conteúdo funcional do pessoal docente e
subdivide-se, em:

a) Cursos de formação;

b) Ações de curta duração, ou seja, participação em
seminários, workshops, palestras e debates;

c) Grupos de trabalho ou outros que a lei determinar;

d) Observação de aula.

Artigo 16.º
Observação de aula

1.    Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a observação
de aula é facultativa.

2.   A observação de aula é obrigatória nos seguintes casos:

a) Docentes em período probatório;

b) Docentes integrados no 2.º e 4.º escalão da carreira
docente;

c) Para atribuição da menção de “Excelente”, em qualquer
escalão;
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d) Docentes integrados na carreira que obtenham a
menção de “Insuficiente”.

3.  A observação de aula compete aos avaliadores externos
que procedem ao registo das suas observações.

4.  A observação de aula corresponde a um período de 180
minutos, distribuído por, no mínimo, dois momentos
distintos, num dos dois últimos anos escolares anteriores
ao fim de cada ciclo de avaliação do docente integrado na
carreira.

5.  A observação de aulas dos docentes integrados no 5.º
escalão da carreira docente é realizada no último ano escolar
anterior ao fim de cada ciclo avaliativo.

6.  A observação de aula deve, preferencialmente, ser deter-
minada pelo diretor escolar até ao final do primeiro período
do ano escolar anterior ao da sua realização.

7.   A classificação atribuída na observação de aula anterior à
data de entrada em vigor do presente diploma pode ser
recuperado pelo avaliado, no primeiro ciclo de avaliação
nos termos do regime estabelecido pelo presente diploma.

8.   Não há lugar à observação de aula dos docentes em regime
de contrato a termo certo.

Subsecção III
Formação especializada

Artigo 17.º
Definição da formação especializada

1.  Para efeitos do presente diploma, a formação especializada
tem por objetivo a formação científica e pedagógica dos
docentes, organizada em função dos níveis, modalidades
e áreas de educação e ensino, em que são exercidas funções
ou atividades educativas especializadas, designadamente,
a formação que:

a) Habilita para a docência numa área de conhecimento e
nível de ensino específicos;

b) Habilita para a docência destinada, especificamente, a
crianças e alunos com necessidades educativas
especiais;

c) Se destina a professores do ensino técnico-vocacional
e tecnológico, que desempenham funções ou atividades
educativas especializadas, ao nível do ensino
secundário;

d) Confere competências especializadas para a formação
de Professores Formadores;

e) Se destina a Professores Orientadores dos professores
de Grau C, nos termos da legislação relativa aos sistemas
nacionais de educação pré-escolar, ensino básico e
secundário;

f) Se destina a dotar os docentes com conhecimentos e
aptidões específicas para a administração e gestão de
qualidade.

2.   A modalidade de formação especializada abrange um con-
junto de unidades curriculares que visam o desenvolvi-
mento das competências necessárias ao desempenho das
funções profissionais para as quais o plano de formação
pretende habilitar.

3.   A implementação das diversas modalidades de formação
especializada é objeto de regulamentação própria, a aprovar
por diploma ministerial.

Secção II
Áreas de formação em geral

Artigo 18.º
Áreas de formação

Para efeitos do presente diploma, as diversas modalidades de
formação de docentes integram, entre outras, as seguintes
áreas:

a)  Área da docência ou áreas do conhecimento técnico-
científico, que constituem matérias curriculares nos vários
níveis e modalidades de educação e ensino;

b)  Formação no âmbito do domínio linguístico-comunicativo,
designadamente no âmbito da proficiência linguística nas
Línguas Oficiais (tétum e português) e nas línguas
nacionais e estrangeiras incluídas no currículo;

c)   Prática didática e pedagógica na docência e designadamente
a formação no domínio da organização e gestão da sala de
aula;

d)   Formação educacional geral das organizações educativas,
incluindo habilidades de interação com a comunidade
educativa;

e)   Liderança, coordenação e supervisão pedagógica;

f)   Formação ética e deontológica;

g)   Tecnologias de informação e comunicação aplicadas a
didáticas específicas e à gestão e administração escolar.

Secção III
Critérios de participação e duração da formação

Artigo 19.º
Participação na formação preparatória

A modalidade de formação preparatória destina-se aos
candidatos selecionados para o ingresso na carreira docente,
em particular àqueles que tenham obtido habilitação académica
através de curso de nível superior de bacharelato ou
licenciatura não especificamente orientado para a via do
ensino.

Artigo 20.º
Participação na formação contínua e especializada

As modalidades de formação contínua e especializada previstas
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no presente diploma destinam-se a indivíduos que se
encontram atualmente no exercício da profissão docente nos
diferentes níveis de educação e ensino, nos termos da lei.

Artigo 21.º
Duração da formação

Cada uma das ações de formação que integra as diversas
modalidades de formação preparatória, contínua e especializada
tem uma duração variável, adaptada às necessidades de
atualização permanente do perfil das competências dos
docentes e ajustada aos conteúdos que constam do plano de
formação.

CAPÍTULO  III
ENTIDADES FORMADORAS, FORMADORES E

FORMANDOS

Secção I
Entidades formadoras

Artigo 22.º
Entidades implementadoras

As modalidades de formação previstas no presente diploma
são asseguradas exclusivamente pelo serviço competente do
Ministério da Educação, sem prejuízo da realização de ações
de formação por entidades públicas e privadas vocacionadas
para o efeito no âmbito de acordos ou parcerias.

Secção II
Formadores

Artigo 23.º
Definição

1.  São considerados formadores, para efeitos do presente
diploma:

a) Os indivíduos que, detendo a habilitação profissional
para a docência, cujo certificado tenha sido emitido
por uma instituição do ensino superior devidamente
acreditada, por áreas e domínios de formação, tenham
frequentado, com aproveitamento, a formação
especializada destinada a formadores, devidamente
acreditada nos termos da lei;

b) Os docentes e outros funcionários públicos do regime
geral, que já exerçam as funções de formador a nível do
INFORDEPE, à data da entrada em vigor do presente
diploma.

2.    Excetua-se do estabelecido na alínea a) do número anterior
os docentes que desempenhem as suas funções numa
institui-ção do ensino superior universitário ou politécnico.

3.  O processo de acreditação do formador por áreas e domínios
de formação é definido em diploma próprio, a aprovar por
diploma ministerial.

Artigo 24.º
Formadores internos

Para efeitos do presente diploma, são considerados formadores
internos:

a)  Os docentes que, independentemente do tipo de vínculo
laboral que detenham com o d Ministério da Educação,
hajam frequentado com aproveitamento a formação
especializada, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo
anterior;

b)  Os docentes e outros funcionários públicos do regime
geral referidos na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior.

Artigo 25.º
Formadores externos

1.   Consideram-se formadores externos, para efeitos do pre-
sente diploma, os formadores nacionais e internacionais
que, não detendo um vínculo laboral com o Ministério da
Educação, estejam devidamente acreditados para que,
desta forma, sejam considerados aptos a lecionar no âmbito
das ações de formação realizadas.

2.  O INFORDEPE pode proceder à contratação de serviços
externos, quando não existam formadores internos com o
perfil ou número suficiente considerado adequado às
necessidades de formação, ou quando se pretende
implementar programas de formação que exijam a
contratação de formadores com perfil específico.

3.   A título excecional, em casos devidamente fundamentados,
pode ser autorizado pelo Presidente do INFORDEPE o
exercício da função de formador a pessoas que:

a) Não sejam titulares do certificado referido no n.º 1, mas
possuam uma especial qualificação académica e/ou
profissional não disponível ou pouco frequente no
mercado de trabalho;

b) Não detenham uma qualificação académica de nível
igual ou superior ao nível de qualificação do público-
alvo a que se destina e em que se enquadra a ação de
formação, mas possuam uma especial qualificação
profissional não disponível e/ou pouco frequente no
mercado de trabalho.

Artigo 26.º
Estatuto do formador

1.   A  atividade dos formadores consiste na participação, organi-
zação, conceção e implementação das diversas modalidades
de formação, nos termos do presente diploma e da demais
legislação aplicável e é parte integrante da componente
não letiva do horário dos docentes, cabendo-lhes,
designadamente:

a) Prestar apoio técnico na elaboração, implementação e
avaliação dos programas e atividades de formação
contínua e especializada e outras modalidades de
formação de professores;
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b) Elaborar recursos e materiais didático-pedagógicos;

c) Realizar aulas integradas em programas de formação
pontuais ou regulares, servindo como formador ou
facilitador;

d) Implementar atividades de caráter de mentoria, como a
provisão de apoio prático durante o trabalho, ou a
implementação de qualquer outro método reconhecido
para a transferência de conhecimentos e habilidades,
no âmbito de uma estratégia de fortalecimento das
capacidades dos profissionais da educação;

e) Elaborar o relatório final relativo a cada ação de formação
implementada, através do preenchimento da ficha, no
modelo anexo ao presente diploma, do qual faz parte
integrante.

2.   Aos formadores internos, incluindo os mentores locais,
são atribuídos os subsídios previstos no Decreto do
Governo n.º 15/2016, de 9 de novembro, que aprova e regula
a atribuição de incentivos especiais a educadores da
educação pré-escolar e professores dos ensinos básico e
secundário no âmbito do desenvolvimento do currículo e
da formação contínua e especializada de docentes, no
Decreto-Lei n.º 73/2022, de 19 de outubro, que estabelece
o suplemento remuneratório aos funcionários públicos e
agentes da Administração Pública que exerçam funções de
formadores na Administração Pública, e no Decreto do
Governo n.º 2/2023, de 5 de abril, que fixa o valor do
suplemento remuneratório de formador, o número máximo
de horas que cada funcionário público ou agente da
Administração Pública pode ministrar anualmente e as
condições para o seu exercício.

3.   Os recursos materiais didático-pedagógicos elaborados
pelos formadores no âmbito das ações realizadas, referidos
na alínea b) do n.º 1, são da propriedade exclusiva do
INFORDEPE.

4.   Os demais direitos e deveres do formador são os definidos
por lei.

Secção III
Formandos

Artigo 27.º
Direitos dos formandos

1.   O docente, enquanto formando, tem direito a:

a) Receber subsídios destinados à frequência de formação
pelos docentes  e subsídios de transporte definidos na
lei;

b) Colaborar com as entidades competentes na elaboração
de propostas do plano de formação do agrupamento
escolar a que pertence;

c) Frequentar, gratuitamente, as ações de formação
obrigatória relevantes, para efeitos de, nomeadamente,
avaliação de desempenho, progressão na carreira,

procedimentos de colocação de docentes e acesso a
cargos de direção e chefia, nos termos estabelecidos
no n.º 3 do artigo 23.º do Estatuto da Carreira Docente,
bem como nas alíneas a), b), c), do n.º 3, do artigo 13.º
do Diploma Ministerial n.º 3/ME/2014, de 26 de fevereiro,
que aprova o Regime de Avaliação de Desempenho
Especial do Docente;

d) Colaborar com o INFORDEPE, com as demais entidades
relevantes e com os outros formandos no desenvolvi-
mento de projetos que visem a melhoria das práticas
pedagógicas;

e) Obter um certificado de aproveitamento da formação
implementada, nos termos do regulamento próprio;

f) Obter uma declaração, comprovativa da frequência da
ação de formação  implementada, nos termos do
regulamento próprio;

g) Outras regalias e incentivos definidos na lei.

Artigo 28.º
Deveres dos formandos

1.  Sem prejuízo do estabelecido no Estatuto da Carreira
Docente, o professor, enquanto formando, tem o dever de:

a) Cumprir as suas obrigações legais em matéria de
frequência das diferentes modalidades de formação
previstas no presente diploma;

b) Participar, de forma ativa e empenhada, nas ações de
formação realizadas;

c) Cumprir com os deveres de assiduidade e pontualidade,
devendo as suas ausências ser sempre justificadas;

d) Partilhar com os outros professores a informação, os
recursos didáticos e os métodos pedagógicos, com o
objetivo de difundir boas práticas.

2.   O controlo da assiduidade é feito pelo formador, através da
assinatura, pelo formando, da lista de presença, recolhidas
logo após o início e antes do termo de cada aula, seminário,
conferência ou debate, de modelo anexo ao presente
diploma, do qual faz parte integrante.

3.  Compete ao Presidente do INFORDEPE decidir sobre a
justificação das faltas, após ouvir o formador, podendo
delegar, por escrito, esta competência no formador.

4.   Os docentes que não cumpram o dever de participação nas
ações de formação de caráter obrigatório poderão incorrer
em faltas injustificadas, nos termos estabelecidos no
Estatuto da Função Pública, aprovado pela Lei n.º 8/2004,
de 16 de Junho, alterada pela Lei n.º 5/2009, de 15 de julho,
demais legislação aplicável, sendo sujeito a eventuais
medidas disciplinares em conformidade com o Estatuto da
Função Pública, em função da gravidade da infração
cometida.
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CAPÍTULO  IV
ORIENTAÇÃO, PROGRAMAÇÃO, COORDENAÇÃO E

IMPLEMENT AÇÃO

Secção I
Orientação da formação

Artigo 29.º
Orientação da formação

No âmbito do processo de implementação das ações de
formação preparatória, contínua e especializada dos profes-
sores, cabe ao  ao Ministério da Educação sob proposta do
INFORDEPE:

a)   O estabelecimento de prioridades de formação;

b)   A criação de programas nacionais, municipais e plurianuais
de formação.

Artigo 30.º
Cooperação no âmbito da formação

1.    O INFORDEPE pode, no âmbito das estratégias de formação
de docentes, celebrar contratos-programa ou contratos de
formação com entidades formadoras, nacionais ou
estrangeiras, devidamente acreditadas no país de origem,
com vista à:

a) Superação de necessidades de formação;

b) Promoção da inovação educacional;

c) Desenvolvimento de programas nacionais de formação.

2.   O INFORDEPE pode, ainda, celebrar contratos de prestação
de serviços com formadores, nos termos da lei, tendo em
vista a realização de programas de formação em áreas
consideradas de intervenção prioritária.

Secção II
Programação da formação

Artigo 31.º
Programa da formação

1.   Para cada modalidade ou ação de formação é elaborado o
respetivo programa, o qual é aprovado pelo órgão
competente do INFORDEPE e homologado pelo membro
do Governo responsável pela área da Educação, até 31 de
dezembro do ano antecedente à sua implementação,
devendo conter:

a) As disciplinas e os módulos do curso de formação;

b) O público-alvo;

c) O local, a data, a carga horária e a duração da formação;

d) Os fatores de avaliação e respetiva ponderação;

e) A descrição das atribuições dos principais respon-
sáveis pela implementação da formação.

2.  No programa referido no número anterior, devem ser
detalhados os custos relativos à implementação de cada
modalidade de formação.

Artigo 32.º
Número de créditos

1.   Os créditos a atribuir ao formando que tenha concluído
com aproveitamento uma determinada modalidade de
formação obedece aos seguintes critérios:

a) Uma unidade de crédito corresponde de 25 a 30 horas
de formação;

b) Para a determinação do crédito no âmbito das ações de
formação constantes do presente diploma, o formando
deve atender a um mínimo de 55% do total das horas da
formação.

2.   Os créditos conferidos por cada módulo de formação são
expressos num número inteiro de unidades de crédito.

Secção III
Coordenação da formação

Artigo 33.º
Entidade coordenadora

1.   Compete ao Presidente do INFORDEPE, em articulação
com os Diretores Regionais de Formação e os Coordena-
dores dos Centros Locais de Formação, no âmbito das
suas competências, a gestão administrativa das ações de
formação.

2.   Compete ao Presidente do INFORDEPE promover a coo-
peração e articulação institucionais a nível internacional,
nacional e municipal, com vista à adequação da oferta
formativa ao público-alvo.

3.   Cabe, ainda, ao INFORDEPE, após a devida autorização da
tutela, estabelecer os mecanismos de cooperação que
necessários, com instituições do ensino superior nacionais
e estrangeiras relevantes, com vista à prossecução dos
objetivos propostos, no âmbito das atividades formativas.

Secção IV
Processo de implementação das ações de formação

Subsecção I
Processo de implementação

Artigo 34.º
Implementação

1.   Cabe ao Gabinete de Formação Profissional e Contínua e ao
Gabinete de Formação Académica do INFORDEPE,
respetivamente, em coordenação com as direções nacionais
de cada nível de escolaridade e o Gabinete de Avaliação e
Desenvolvimento Curricular e Recursos Pedagógicos do
Ministério da Educação, designadamente:
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a) Assegurar o desenvolvimento e a implementação dos
planos e programas das diversas modalidades de
formação de docentes previstas no presente diploma;

b) Organizar o cronograma de implementação das ações
de formação, incluindo informação prévia acerca das
áreas de formação, do público-alvo a quem se destinam,
da carga horária, do horário de funcionamento e dos
locais de realização das atividades de formação;

c) Assegurar a definição e a implementação integral dos
conteúdos previstos no currículo programático das
ações de formação previstas no presente diploma, nos
termos da Lei de Bases da Educação;

d) Desenvolver os curricula, recursos e materiais
científico-pedagógicos especializados de suporte à
oferta formativa, assim como os respetivos
instrumentos de avaliação, nos termos do Quadro de
Competências Obrigatórias do Estatuto da Carreira
Docente;

e) Orientar os formandos;

f) Organizar e atualizar as listas de presença, verificar e
monitorizar o controlo de assiduidade dos formandos;

g) Garantir uma boa organização, o arquivo, quer em
suporte físico ou digital, e o acesso à documentação
técnica e pedagógica, bem como a disponibilização de
dados relacionados com e produzidos no âmbito das
atividades formativas, possibilitando a consulta de
forma célere dos mesmos;

h) Assegurar o cumprimento das regras, procedimentos
e orientações, aplicáveis ao processo de implementação
das diversas modalidades de formação estabelecidas
no presente diploma, visando garantir a uniformização
dos procedimentos técnico- administrativos
relacionados com as mesmas;

i) Elaborar os relatórios de execução financeira anual, de
modo a comprovar os gastos e despesas realizados no
âmbito da implementação e execução das atividades
do programa;

j) Elaborar, registar e publicar o relatório anual de
avaliação final das ações de formação realizadas.

2.   A fim de garantir a uniformização e a qualidade dos dados
recolhidos, nos termos da alínea g) do número anterior,
são aprovados, nos termos do artigo 46.º, os modelos de
Ficha de Sumário e de Relatório Final, a serem obrigatoria-
mente preenchidos pelos formadores, no final de cada ação
de formação realizada, anexo ao presente diploma, do qual
fazem parte integrante.

Subsecção II
Conselho didático-pedagógico

Artigo 35.º
Supervisão didática e pedagógica

1.    Para efeitos do presente diploma, é constituído um Conselho
Didático-Pedagógico para cada modalidade de formação,
ao qual cabe a supervisão didática e pedagógica das ações
de formação realizadas, devendo ser constituído pelos
respetivos formadores.

2.   A organização e o funcionamento do Conselho Didático-
Pedagógico é regulamentado em diploma próprio, a aprovar
por diploma ministerial.

Subsecção III
Materiais de apoio à implementação das ações de formação

Artigo 36.º
Desenvolvimento

1.   Cabe ao INFORDEPE, no âmbito do desenvolvimento das
diversas modalidades de ações de formação, em
colaboração e com o parecer das instituições públicas ou
privadas relevantes para cada modalidade de formação que
se pretenda implementar, designadamente:

a) A elaboração dos Manuais dos Cursos de Formação
de Professores de todos os níveis de ensino e das
diferentes disciplinas;

b) A revisão linguística, científica e didático-pedagógica
dos conteúdos dos Manuais referidos na alínea anterior.

2. Cabe, ainda, ao INFORDEPE proceder à validação e
aprovação dos módulos de formação, sendo, para o efeito,
necessária a respetiva padronização dos materiais dos
cursos de formação.

CAPÍTULO  V
MONIT ORIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E INSPEÇÃO

Secção I
Processo de monitorização da formação

Artigo 37.º
Monitorização

Cabe ao Gabinete de Pesquisa, Desenvolvimento, Monitoriza-
ção e Avaliação do INFORDEPE, adiante designado por
GPDMA, desenvolver e monitor izar os mecanismos
necessários que visem a implementação das boas práticas em
todos os programas de formação definidos no presente
diploma, de acordo com o Quadro de Competências
Obrigatórias definido no Estatuto da Carreira Docente, com o
objetivo de assegurar a qualidade e a excelência de todos os
programas de formação e do sistema de educação e ensino.



Jornal da República

Quarta-Feira, 26 de  Fevereiro de 2025Série I, N.° 9                                                                             Página   183

Secção II
Processo de avaliação da formação

Artigo 38.º
Avaliação

1.  Cabe ao GPDMA assegurar a qualidade das diversas
modalidades de formação, implementadas nos termos do
presente diploma, através da sua avaliação com base nas
informações fornecidas para o efeito, pelo formando e pelo
formador, procedendo-se à verificação da sua adequação,
quando aplicável:

a) Aos objetivos definidos, bem como a sua relevância
para a melhoria da educação e ensino e dos resultados
escolares das crianças e alunos;

b) Ao desenvolvimento profissional e às necessidades
formativas dos professores;

c) À melhoria organizacional e da gestão dos estabeleci-
mentos de educação e ensino.

2.  Para os efeitos do previsto no número anterior, cabe ao
INFORDEPE:

a) Proceder à criação de instrumentos de avaliação
adequados a cada tipo de formação;

b) Proceder ao tratamento dos dados recolhidos,
divulgação dos resultados e à sua utilização como um
dos elementos orientadores na definição da oferta
formativa.

3.   A avaliação, certificação, creditação e reconhecimento das
ações de formação é objeto de regulamentação própria.

Artigo 39.º
Avaliação do formando

1.  Cabe ao Formador, em articulação com o Gabinete de
Formação Profissional e Contínua do INFORDEPE, adiante
designado de GFPC e o Gabinete de Formação Académica
do INFORDEPE, adiante designado por GFA, proceder à
avaliação dos formandos, devendo fazer constar,
obrigatoriamente, dos programas de formação os critérios
quantitativos e qualitativos de ponderação que permitam
uma avaliação rigorosa e uniforme dos mesmos e o
cronograma de aplicação de testes.

2.   Em cumprimento do estabelecido no número anterior, devem
os formadores, na fase final de cada ação de formação
realizada, proceder à avaliação dos formandos, devendo a
classificação de cada módulo de formação basear-se nos
seguintes critérios:

a) Testes e apresentação de trabalhos orais e escritos;

b) Participação nas aulas e interesse demonstrado pela
disciplina;

c) Capacidade de expressão oral e escrita nas duas Línguas
Oficiais e o esforço demonstrado para aperfeiçoar essa
capacidade, baseada em testes aplicados e avaliação
contínua realizada pelo formador, quando aplicável;

d) Assiduidade e pontualidade, sendo que as faltas
justificadas não podem exceder a 1/3 do período de
duração total da formação.

3.   Os critérios de ponderação de cada fator de avaliação dos
formandos são objeto de despacho do membro do Governo
responsável pela área da educação, com exceção do nível
superior.

4.   Ao formando que faltar em número superior ao estabelecido
na alínea d) do número anterior fica vedado o direito de
concluir a formação com aproveitamento, podendo, ao
mesmo, ser emitida uma declaração de frequência da
formação.

5.   A avaliação final de uma ação de formação é realizada
através de uma classificação expressa na escala numérica
inteira de 0 a 20, arredondada às unidades.

6.   Considera-se aprovado numa ação de formação o formando
que nela obtenha uma classificação igual ou superior a 10.

Artigo 40.º
Menção qualitativa e classificação numérica

1.   Por decisão do órgão legal competente, a correspondência
das classificações é a seguinte:

a) 0-9: Medíocre — Desempenho insatisfatório ou
inadequado;

b) 10-13: Suficiente — Desempenho mínimo, satisfazendo
os requisitos básicos;

c) 14-17: Bom — Desempenho acima da média, com bons
resultados;

d) 18-20: Muito Bom — Desempenho excelente.

Artigo 41.º
Certificação da formação

1.  É emitido um certificado de aproveitamento a todos os
formandos que concluam a formação com aproveitamento,
em todos os módulos de formação.

2.   O prazo para a emissão do certificado referido no número
anterior é de 90 dias, constando do mesmo:

a) A designação da instituição que o emitiu;

b) O logótipo do Ministério da Educação;

c) O nome completo, sem abreviaturas do titular do
certificado, bem como a área de especialização, caso
aplicável;
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d) A data de nascimento, naturalidade e número do
Sistema Integrado de Gestão da Administração Pública
(SIGAP)  do titular do certificado;

e) A data de conclusão do curso;

f) A classificação obtida, quando aplicável;

g) O número de créditos atribuídos ao formando no âmbito
da formação concluída, conforme o sistema de créditos
aplicável;

h) A(s) assinatura(s) do(s) membro(s) dos órgãos
responsáveis legalmente por assinar os certificados;

i) O carimbo de segurança que confere uma garantia de
autenticidade e segurança ao certificado.

3.  O formando que obtenha uma classificação inferior a
“Suficiente”, no final da formação, considera-se reprovado.

4.   Nos casos em que o formando não obtenha aproveitamento,
é emitida uma declaração de frequência a atestar a sua
participação na formação.

5.  Os resultados obtidos no final das ações de formação con-
tínua e especializada são considerados no processo de
avaliação individual do docente, nos termos estabelecidos
na lei.

6.   O prazo máximo para a emissão do certificado ou declaração
referidos nos números anteriores é de 90 dias.

7.  Os modelos de certificados são aprovados em anexo I ao
presente diploma ministerial, do qual fazem parte
integrante.

Artigo 42.º
Listas dos resultados finais

1.   A classificação é organizada numa lista ordenada por ordem
alfabética, pelo GPDMA, de acordo com a valoração
atingida por cada formando, ficando esta sujeita a
homologação pelo Presidente do INFORDEPE.

2.   Homologados os resultados da avaliação final é elaborada
uma lista contendo a classificação final atribuída a cada
formando, com a identificação do mesmo.

3.   A homologação da lista pelo Presidente do INFORDEPE é
condição de validade e de eficácia da mesma.

Artigo 43.º
Avaliação do formador

1.   Cabe ao GFPC, no âmbito das suas competências estabeleci-
das na alínea f), do artigo 25.º do Estatuto do INFORDEPE,
desenvolver os instrumentos necessários a uma avaliação
adequada dos formadores, os quais devem constar
obrigatoriamente dos programas de formação.

2.   A avaliação do formador é realizada pelo GFPC, com base
nas informações recolhidas, nomeadamente junto dos
formandos, através do preenchimento da respetiva ficha,
disponibilizada para o efeito.

Secção IV
Inspeção do sistema de formação

Artigo 44.º
Irregularidades e inspeção

1.   Cabe à Inspeção-Geral da Educação (IGEDE), no âmbito
das competências que lhe são legalmente conferidas, a
inspeção das atividades de formação, previstas no
presente diploma, sem prejuízo da legislação em vigor, nos
termos seguintes:

a) Comunicar ao membro do governo responsável pela
área da educação a ocorrência de irregularidades
detetadas nos processos de formação, propondo as
medidas consideradas necessárias para a sua correção,
ou outras que considere relevantes;

b) Instaurar um processo de averiguação, em caso de
fundados indícios de ocorrência de irregularidades
durante o processo de implementação de ações de
formação promovidas pelo INFORDEPE ou outra
entidade formadora, com base em proposta feita por
essas entidades ou por determinação do membro do
governo responsável pela área da educação.

2.  O não cumprimento, pelas entidades formadoras ou res-
petivos formadores, dos deveres a que estão sujeitos, dá
lugar, conforme a sua gravidade, a responsabilidade
disciplinar, civil ou criminal que ao caso couber, ou a outras,
determinadas por lei.

CAPÍTULO  VI
ACREDITAÇÃO, CREDITAÇÃO, RECONHECIMENT O, E

CERTIFICAÇÃO DA FORMAÇÃO

Secção II
Acreditação, creditação, reconhecimento e certificação

Artigo 45.º
Procedimento

1.    A conclusão com aproveitamento dos cursos de formação
confere o direito à certificação profissional dos mesmos,
com a consequente emissão de um certificado, do qual
constarão obrigatoriamente a identificação do curso e do
diploma legal que o criou, a qualificação profissional a
equivalência escolar que conferir e o número de créditos
conferidos.

2.  O processo de acreditação da entidade formadora, dos
formadores, dos formandos e das ações de formação, bem
como o da creditação da formação são objeto de regulamen-
tação própria.



Jornal da República

Quarta-Feira, 26 de  Fevereiro de 2025Série I, N.° 9                                                                             Página   185

3.   O processo de reconhecimento e certificação das diferentes modalidades de formação previstas no presente diploma é da
competência do INFORDEPE, nos termos do despacho do membro do Governo responsável pela área da educação, com
exclusão do nível superior.

CAPÍTULO  VII
DISPOSIÇÕES  FINAIS

Artigo 46.º
Aprovação dos modelos de formulários

1.  São aprovados os modelos de formulários necessários à implementação das disposições do presente diploma, constantes do
anexo II, do qual fazem parte integrante.

2.   A atualização dos modelos de formulários mencionados no número anterior, é aprovado por despacho ministerial do membro
do Governo responsável pela área da educação, com exclusão do nível superior.

3.  A utilização dos modelos de formulários constantes do anexo é obrigatória para todos os intervenientes no processo de
formação regulado pelo presentediploma, sendo estes obrigados a utilizar os referidos modelos nas fases e procedimentos
indicados nos mesmos.

Artigo 47.º
Entrada em vigor

O presente diploma ministerial entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Ministra da Educação

Dulce de Jesus Soares

Díli, 18 de fevereiro de 2025.
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ANEXOS

I.     Anexo a que se refere o n.º 7 do artigo 41.º: Modelos de Certificados.

II.   Anexo a que se refere o n.º 1 do artigo 46.º: Modelos de Formulários Necessários à Implementação das Disposições do
Presente Diploma.
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DELIBERAÇÃO  N.º 4/CSMP/2025

O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em sessão extraordinária do dia onze de fevereiro de dois mil e vinte e
cinco, e no uso da competência conferida pelo artigo 43º, alínea f) do Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 7/
2022, de 19 de maio, alterada pela Lei n.º 7 /2023, de 5 de abril, delibera, por unanimidade: 

1.   Aprovar o novo cartão especial de identificação dos Oficiais de Justiça do Ministério Público, conforme o modelo, memória
descritiva e apresentação gráfica em anexo, fazendo parte integrante da presente deliberação.

2.   Revogar a Deliberação n.º 33/CSMP/2013, de 28 de outubro de 2013.

Publique-se no Jornal da República

Cumpra-se o mais da lei.

Díli, 11 de fevereiro de 2025.

O Presidente,

/Alfonso Lopez/
Procurador-Geral da República

Memória descritiva:

O cartão de identificação tem as seguintes dimensões: 9,5 cm de comprimento e 6,5 cm de largura.

A parte frontal do cartão de identificação é ladeada por uma linha da cor preta com 0,25 mm de largura e com as cores preta,
amarela e vermelha no canto superior esquerdo sobre o fundo branco, representativas das cores da bandeira nacional de Timor-
Leste.

O cartão de identificação tem o logotipo do Ministério Público por baixo do qual constam os dizeres: “CARTÃO DE
IDENTIFICAÇÃO”.

Na parte inferior consta espaço para a colocação da fotografia tipo passe, nome do seu titular, cargo ocupado, local de
colocação e número de ID.

No verso do cartão de identificação constam os direitos especiais do Oficial de Justiça previstos no artigo 47º do Decreto-Lei
n.º 19/2012, de 25 de abril, data da emissão, o nome e assinatura do Procurador-Geral da República.

  
  

   Cartão de  
IdentIfIcação  

Nome 
Cargo 

Colocacão 

Numero ID card  

DIREITOS ESPECIAIS 

O titular do presente cartão de identificação tem, entre   
outros, os seguintes direitos especiais, ao abrigo do  

o o o disposto no art .47 , do D.L n . 19/2012, de 25 Abril: 
         
a) A  livre  acesso  aos  lugares  públicos  e  de  acesso  
condicionado  mediante  exibição  deste  cartão  de  
identificação, quando esteja no exercício de funcão; e 

b) A cumprir pena ou detenção em regime de  
separação dos restante presos ou detidos. 

Data Emissão: 

Procurador Geral da República 

Dr. Alfonso Lopez 
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DELIBERAÇÃO N.º 5/CSMP/2025

O Conselho Superior do Ministério Público, reunido na sua sessão extraordinária do dia onze de fevereiro de dois mil e vinte e
cinco, e no uso da competência prevista nos artigos 30º, n.º 1, e 43º, alínea a) e f) do Estatuto do Ministério Público (EMP),
aprovado pela Lei n.º 7/2022, de 19 de maio, alterada pela Lei n.º 7/2023, de 5 de abril, delibera, por unanimidade:

Renovar a comissão de serviço da Procuradora da República de 1ª Classe, Dra. Zélia Trindade, no cargo de Inspetora do
Ministério Público, com efeitos a partir do dia 1 de fevereiro de 2025, ao abrigo do disposto no artigo 70º, n.º 1, al. b), do EMP.

Notifique-se e publique-se no Jornal da República.

Seguidamente registe-se no respetivo processo individual.

Cumpra-se o mais da lei.

Díli, 11 de fevereiro de 2025.

O Presidente,

/Alfonso Lopez/
Procurador-Geral da República

DELIBERAÇÃO  N.º 6/CSMP/2025

O Conselho Superior do Ministério Público, reunido em sessão extraordinária do dia onze de fevereiro de dois mil e vinte e
cinco, e no uso da competência prevista nos artigos 30º, n.º 2, e 43º, alínea c) e f) do Estatuto do Ministério Público – EMP,
aprovado pela Lei n.º 7/2022, de 19 de maio, alterada pela Lei n.º 7/2023, de 5 de abril, delibera, por unanimidade:

Dar por findo, pelo decurso do tempo, o destacamento do Sr. Luís Elísio Pereira Soares, motorista, da Procuradoria da
República Distrital de Díli para a Procuradoria da República de Ermera, nos termos dos artigos 29º, n.º 2, al. c) e 33º do Estatuto
da Função Pública, aprovado pela Lei n.º 08/2004, de 16 de junho, alterado pela Lei n.º 05/2009, de 15 de julho, devendo o mesmo
se apresentar nos Serviços de Apoio Técnico e Administrativo da Procuradoria-Geral da República.

Notifique-se e publique-se no Jornal da República.

Seguidamente registe-se no respetivo processo individual.

Cumpra-se o mais da lei.

Díli, 11 de fevereiro de 2025.

O Presidente,

/Alfonso Lopez/
Procurador-Geral da República


